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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000060/2022
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE COMPRAS Nº 000133/2022

O  S E R V IÇ O  AUT Ô NO MO  D E  ÁG UA E  E S G O T O  D E  AR AC R UZ -E S , por intermédio do D iretor G eral 
nomeado através  do D ecreto Municipal nº 39.047/2021, leva ao conhecimento dos  interess ados  que, 
na forma da L ei F ederal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 35.581/2019, L ei C omplementar n.º 
123/2006 e 147/2014, L ei G eral Municipal das  Microempres as , microempreendedores  individuais  e 
empres a de pequeno porte n.º 3.762/2013, D ecreto Municipal n.º 19.749/2009 R egulamenta S R P  do 
Município de Aracruz , previs to no artigo 15 da L ei 8.666/93, L ei Municipal nº 3.259 de 23/12/2009 e, 
s ubs idiariamente, a L ei n.º 8.666/1993,  e de outras  normas  aplicáveis  ao objeto des te certame, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO através  do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS cujo 
objeto é LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO AÉREO , com critério de julgamento de MENOR PREÇO 
POR ITEM, em conformidade com as  dis pos ições  des te E dital e s eus  res pectivos  Anexos .

REGÊNCIA E REGIME

Regência: L ei F ederal n.º 10.520/2002, D ecreto Municipal nº 35.581/2019, L ei C omplementar n.º 
123/2006 e 147/2014, L ei G eral Municipal das  Microempres as , microempreendedores  individuais  e 
empres a de pequeno porte n.º 3.762/2013, D ecreto Municipal n.º 19.749/2009 R egulamenta S R P  do 
Município de Aracruz , previs to no artigo 15 da L ei 8.666/93, L ei Municipal nº 3.259 de 23/12/2009 e, 
s ubs idiariamente, da L ei n.º 8.666/1993 e de outras  normas  aplicáveis  ao objeto des te certame.
Modalidade: P regão E letrônico
Tipo de Licitação: Menor P reço
Regime de Execução: Indireta
Critério de Julgamento: ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M
Repartição interessada:  DIV IS AO  G E S T AO  D A MANUT E NC AO  E L E T R O ME C ANIC A
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias , contados  a partir da data de abertura da s ess ão pública 
do pregão.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data inicial para recebimento das Propostas D ia 04/01/2023

Limite para acolhimento das Propostas até às  08:30 horas , do dia 16/01/2023

Abertura das Propostas/CERTAME às  08:30 horas , do dia 16/01/2023

Início da Sessão de Disputa de Preços às  09:00 horas , do dia 16/01/2023

Endereço Eletrônico: www.licitacoes -e.com.br

1. OBJETO

1.1. O  pres ente P regão tem por objeto LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO AÉREO , em 
conformidade com as  especificações  técnicas  constantes  no E dital e s eus  Anexos .

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1. Na licitação a s er realizada para R egis tro de P reços , não haverá prévia res erva orçamentária e o 
quantitativo do objeto pretendido s erá indicado em termos  es timativos , em função do cons umo mens al 
ou anual, s endo a dotação orçamentária indicada s omente no momento da efetiva aquis ição e/ou 
contratação dos  serviços .

2.2. As  despes as  decorrentes  das  futuras  e eventuais  aquis ições  des ta L icitação correrão à conta dos  
recurs os  cons ignados  no O rçamento do S AAE  Aracruz , pelo prazo de 12 mes es  validade da Ata de 
R egis tro de P reços , e será a cargo do órgão gerenciador, cujo programa de trabalho e elemento de 
despes a es pecífica constará da res pectiva Nota de E mpenho.

2.3. D urante o prazo de validade da Ata de R egis tro de P reços , s eu detentor fica obrigado a fornecer 
os  serviços  ofertados , nas  quantidades  indicadas  pelo S AAE  em cada "O rdem de C ompra".

2.4. O  quantitativo total express o no ANEXO I é estimativo e repres enta a previs ão do S AAE  para a 
s olicitação dos  s erviços  durante o prazo de 12 (doze) meses .

2.5. A  exis tência de preços  regis trados  não obriga o S AAE  de Aracruz  a firmar as  contratações  que 
deles  poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros  meios , res peitada a legis lação 
vigente, sendo as s egurado ao beneficiário do R egis tro de P reços  preferência em igualdade de 
condições .

3. DO LOCAL DE EXECUÇÃO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DAS CARACTERÍSTICAS 
DO CAMINHÃO MUNCK, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

3.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1.1. A  C ontratada deverá pres tar os  s erviços  em divers as  localidades  do Município de Aracruz , 
deverá cons iderar que os  locais  de execução dos  s erviços  corres pondem a todas  as  localidades  do 
município de Aracruz -E S , incluindo a s ede e os  dis tritos .

3.2. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO

3.2.1. O  objeto será executado de modo parcelado, de acordo com as  neces s idades  do S AAE  de 
AR AC R UZ , em locais  por ele determinados  no Município de Aracruz -E S .

3.2.2. O  s erviço contratado, s erá s olicitado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas , 
através  de O R D E M D E  S E R V IÇ O S  do S E T O R  C O MP E T E NT E , que des creverá os  s erviços  a s erem 
realizados , a es timativa de us o dos  equipamentos  e os  locais  da execução dos  s erviços . 

3.2.3. O  prazo máximo para o início da pres tação de s erviços  s erá de até 24 (vinte e quatro) horas  
corridas , contados  a partir da emis são da O R D E M D E  S E R VIÇ O  que s erá emitida pelo fis cal de 
contrato do S AAE  de Aracruz -E S , podendo s er prorrogado, des de que plenamente jus tificado, 
atendendo aos  interes s es  e conveniências  da Adminis tração.

3.2.4. O s  serviços  poderão s er agendados  para s erem realizados  em qualquer dia da s emana e em 
qualquer horário.

3.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.3.1. O s  s erviços  s erão recebidos :

a) O  recebimento definitivo dos  s erviços  de L ocação de C aminhão munck s erá cons iderado como 
realizado e concluído mediante a aceitação pela F is calização do S AAE  à qual s e concretizará 
mediante aceite na Nota F is cal correspondente ao s erviço executado;
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b) A fis calização não exclui e nem reduz  a res ponsabilidade da empresa licitante, até mes mo perante 
terceiro, por qualquer irregularidade, inclus ive res ultante da má execução dos  s erviços  e, na 
ocorrência des ta, não implica corres pons abilidade do licitante ou de s eus  agentes  e prepostos  (Art. 70 
da L ei nº 8.666/93, com s uas  alterações );

c) S e a qualidade dos  serviços , executados  não corres ponder às  es pecificações  do E dital, não s erá 
aceito e a licitante deverá refazer os  mes mos, quando o cas o aplicando-s e as  penalidades  cabíveis .

3.4. DAS CARACTERÍSTICAS DO CAMINHÃO MUNCK

3.4.1. A  L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá fornecer o caminhão munck com braço articulado, angulo de 
giro de 360º, com 01 ces to aéreo com capacidade mínima de 140 kgs , com alcance vertical de no 
mínimo do s olo até o fundo do ces to de 20 metros  e capacidade mínima de içamento de cargas  de 06 
(s eis ) toneladas , para maior segurança e agilidade na operação o munck devera pos s uir s is tema de 
controle remoto através  de joys tick. O  ces to aéreo deverá s er fabricado em fibra de vidro, para evitar 
contato direto do ces to com a rede de baixa voltagem, e deverá ter proteção de is olação de no mínimo 
1K v.

a) A L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá fornecer o caminhão munck com todos  os  aces s órios  
neces s ários  para içamento de trans formadores  até 1000 K V A e demais  cargas , tais  como: cintas , s top 
e outros .

b) A L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá manter o caminhão em perfeitas  condições  de funcionamento, 
em es pecial quanto à manutenção, limpeza e aces s órios  de s egurança. A  verificação das  condições  
de funcionamento do caminhão e equipamento s erá feita periodicamente s empre que es tiver a 
dis pos ição do C O NT R AT ANT E  para realização dos  s erviços .

c) O  caminhão deverá dis por de horímetro para regis tro do tempo de horas  em operação. Na aus ência 
deste marcador de horas , o tempo s erá computado pela fis calização do S AAE , para fins  de regis tro do 
us o do equipamento.

d) O  início do tempo em que o equipamento estará à dis pos ição do S AAE  iniciar-s e a partir da 
AP R E S E NT AÇ ÃO  D O  C AMINHÃO  MUNC K  NO  L O C AL  IND IC ADO  P AR A E X E C UÇ ÃO  DO S  
S E R V IÇ O S  até a liberação do mes mo pelo S E T O R  C O MP E T E NT E  do S AAE .

e) C ons iderar-s e-á o tempo total que o equipamento es tará à dis pos ição do S AAE  para fins  de 
pagamento a diferença dos  tempos  previs tos  na alínea "d". 

3.4.1. S urgindo divergências  quanto à interpretação do pactuado nes te Ins trumento ou quanto à 
execução das  obrigações  dele decorrentes , ou cons tatando-s e nele a exis tência de lacunas , as  partes  
s olucionarão tais  divergências , de acordo com os  princípios  de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, 
e da economicidade e, preencherão as  lacunas  com es tipulações  que, pres umivelmente, teriam 
corres pondido à vontade das  P artes  na res pectiva ocas ião.

3.5. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

3.5.1. A  fis calização da execução do objeto s erá feita pelo C O NT R AT ANT E , através  de seus  
repres entantes , de forma a fazer cumprir rigoros amente as  es pecificações , prazo, propos ta e 
condições  es tabelecidas .

3.5.2. A  fis calização verificará o cumprimento das  es pecificações  e aplicações , bem como a 
quantidade, qualidade e aceitabilidade dos  serviços .

3.5.3. A  fis calização poderá a qualquer tempo, s olicitar a subs tituição de elementos  da equipe 
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contratada, mediante justificativa.

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. P oderão participar des te P regão os  interes sados  que es tiverem previamente credenciados  no 
s is tema "L icitações -e", provido pelo B anco do B ras il S /A , cons tante da página eletrônica www.licitacoes-
e.com.br.

4.1.1. P ara ter aces s o ao s is tema eletrônico, os  interess ados  em participar des te P regão deverão 
dis por de chave de identificação e senha pes s oal, obtidas  junto ao B anco do B ras il onde também 
deverão informar-s e a res peito do s eu funcionamento e regulamento e receber ins truções  detalhadas  
para s ua correta utilização. 

4.1.2. O  uso da s enha de aces so pelo licitante é de s ua res ponsabilidade exclus iva, incluindo qualquer 
trans ação por ele efetuada diretamente, ou por s eu repres entante, não cabendo ao provedor do 
s is tema ou ao S AAE -AR AC R UZ -E S  res pons abilidade por eventuais  danos  decorrentes  do us o 
indevido da s enha, ainda que por terceiros . 

4.1.3. C aberá ao licitante acompanhar as  operações  no s is tema eletrônico durante a s es s ão pública do 
pregão, ficando res ponsável pelo ônus  decorrente da perda de negócios  diante da inobs ervância de 
quais quer mens agens  emitidas  pelo s is tema ou de s ua des conexão.

4.1.4. E s tarão IMPEDIDAS de participarem, de qualquer fas e des te P regão, empres as  que s e enquadrem 
em uma ou mais  s ituações  a s eguir: 

a) que tenham s ido declaradas  s us pens as  de participar de licitação e impedidas  de contratar com o 
Município de Aracruz  da adminis tração direta e indireta, durante o prazo da s anção aplicada;

b) que tenham s ido declaradas  inidôneas  para licitar ou contratar no âmbito da União, E s tados , D is trito 
F ederal, Municípios  e nas  res pectivas  entidades  da adminis tração indireta, enquanto perdurarem os  
motivos  determinantes  da punição ou até que s eja promovida s ua reabilitação;

c) tenham s ervidor público do Município de Aracruz  como proprietário, acionis ta, gerente, 
adminis trador, controlador, res pons ável ou subcontratado.

d) es tejam cons tituídas  sob a forma de cons órcio.

e) nas  vedações  previs tas  no art. 9º da L ei nº 8.666/93 e alterações .

5. DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O  licitante deverá encaminhar propos ta, E X C L US IV AME NT E  por meio do s is tema eletrônico, até 
data e horário marcados  para abertura da s es s ão conforme es tabelece o P reâmbulo do E dital, quando 
então encerrar-s e-á automaticamente a fas e de recebimento de propos tas .

5.1.1. O  licitante deverá cons ignar, na forma expres sa no s is tema eletrônico, o valor total, já  
cons iderado e inclus o todos  os  tributos , fretes , tarifas  e demais  des pes as  decorrentes  da entrega do 
objeto.

Nota 1: Não é necessário incluir a descrição dos itens, uma vez que já constam no sistema do Banco do Brasil, 

devendo ser preenchidos somente no envio da Proposta Física conforme item 12 deste Edital.

Nota 2: Não é necessário anexar a Proposta de Preços, caso seja anexada, não deverá constar qualquer 

elemento que possa identificar o licitante, conforme regra o item 5.3.1 do Edital. A proposta de Preços, bem como 
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os documentos de Habilitação deverão ser enviados somente pelo Licitante arrematante conforme regra itens 12 

e 13 do Edital.

5.1.2. O  licitante deverá declarar, em campo próprio do s is tema eletrônico, "que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital."

5.1.3. As  propos tas  terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias , contados  a partir da data de 
abertura da s es s ão pública do pregão;

5.1.4. O s  preços  cotados  incluem todos  os  cus tos  e des pesas  neces s ários  ao cumprimento integral das  
obrigações  decorrentes  da licitação;

5.1.5. O  F rete deverá s er C IF -Aracruz-E S ;

5.1.6. O  P R AZ O  P AR A E NT R E G A deverá s er conforme E dital;

5.1.7. O  P R AZ O  P AR A P AG AME NT O  deverá s er conforme E dital;

5.1.8. C otação obrigatoriamente em R eal (R $), com até duas  cas as  decimais  após  a vírgula;

5.1.9. A  P R O P O NE NT E  as s ume todos  os  cus tos  de preparação e apresentação de suas  propos tas  e o 
S AAE , em nenhum cas o s erá, res pons ável por es s es  cus tos , independente da condução ou do 
res ultado des te proces so.

5.2. O  licitante enquadrado como microempres a ou empres a de pequeno porte que atende aos  
requis itos  do art. 3º da L C  nº 123/2006 deverá informar es s a condição em campo próprio do s is tema 
eletrônico, para fazer jus  aos  benefícios  previs tos  nes s a lei.

5.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.3.1. Q ualquer elemento que pos s a identificar o licitante importa desclas s ificação da propos ta, s em 
prejuízo das  s anções  previs tas  nes s e edital;

5.3.2. Até a abertura da s es são, o licitante poderá retirar ou s ubs tituir a propos ta anteriormente 
encaminhada.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A  abertura da s es s ão pública deste P regão, conduz ida pela (o) P regoeira (o), ocorrerá na data e 
na hora indicadas  no preâmbulo des te E dital, no s ítio www.licitacoes-e.com.br.

6.1.1. A  comunicação entre a P regoeira e os  licitantes  ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 
mens agens , em campo próprio do s is tema eletrônico. R ess alta-se que, no ambiente eletrônico da s ala 
de dis puta, a permis s ão para envio de mensagem é dada s omente ao P regoeiro. 

6.1.2. T odas  as  referências  de tempo no E dital, no Aviso e durante a S es são P ública obs ervarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, des s a forma, s erão regis tradas  no s is tema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O  P regoeiro verificará as  propos tas  apres entadas  e des class ificará, motivadamente, aquelas  que 
não es tejam em conformidade com os  requis itos  estabelecidos  nes te E dital. 

7.1.1. S omente os  licitantes  com propos tas  clas s ificadas  participarão da fas e de lances . 
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7.1.2. S ó serão clas s ificadas  as  propos tas  que atenderem as  es pecificações  técnicas  cons tantes  nes te 
E dital. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. S erá vencedora a licitante que, atendendo às  condições  e es pecificações  des te edital, oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM.

8.1.1. No julgamento das  propos tas , a P regoeiro obs ervará os  termos  do presente edital e as  
dis pos ições  da L ei, que regem es ta licitação.

8.1.2. S erão des clas s ificadas  as  propos tas  que:

a) não atenderem às  exigências  des te E dital; e

b) contiverem preços  manifes tamente inexequíveis  ou exces s ivos , em relação aos  s erviços  ofertados .

8.3. O  pregoeiro examinará a propos ta clas s ificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e s ua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das  es pecificações  do objeto, decidindo motivadamente a res peito.

8.4. Considera-se PREÇO TOTAL DO LOTE a quantidade máxima estimada MULTIPLICADA pelo valor unitário do 
Item.

a) A nomenclatura L O T E  é dada em virtude do s is tema do B anco do B ras il só fazer o julgamento por 
lote. P ortanto cada ITEM des te edital equivale a um LOTE.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Aberta à etapa competitiva, os  repres entantes  dos  licitantes  deverão es tar conectados  ao s is tema 
para participar da s es são de lances . A  cada lance ofertado o participante s erá imediatamente 
informado de s eu recebimento e res pectivo horário de regis tro e valor.

9.1.1. S ó s erão aceitos  lances  cujos  valores  forem inferiores  ao último lance que tenha s ido 
anteriormente regis trado no s is tema.

9.1.2. Não s erão aceitos  dois  ou mais  lances  de mes mo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
regis trado em primeiro lugar.

9.1.3. D urante a fas e de lances , o pregoeiro poderá excluir, jus tificadamente, lance cujo valor s eja 
manifes tamente inexequível.

9.1.4. D urante o trans curs o da s es s ão pública, os  participantes  terão informações , em tempo real, 
s obre os  menores  valores  dos  lances  de todos  os  licitantes . O  s is tema não identificará os  autores  dos  
lances  para os  demais  participantes  e nem para o P regoeiro.

9.1.5. O Pregoeiro encerrará o "tempo normal" de disputa, mediante encaminhamento de aviso de fechamento do 
tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de até 
30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a etapa de lances. 

9.1.6. O s  licitantes , a qualquer momento, depois  de finalizado, poderão regis trar s eus  ques tionamentos  
para o P regoeiro através  do S is tema P rovedor, aces s ando s equencialmente os  "links " "R elatório de 
D is puta", para cada item dis putado, "C hat Mensagens" e "E nviar Mens agem". E s ta opção ficará 
dis ponível até o momento em que o P regoeiro declarar o licitante vencedor. T odas  as  mens agens  
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enviadas  cons tarão no His tórico do R elatório de D isputa.

9.1.7. S e ocorrer a des conexão do P regoeiro no decorrer da etapa de lances  e o s is tema eletrônico 
permanecer acess ível aos  licitantes , os  lances  continuarão s endo recebidos , s em prejuízos  dos  atos  
realizados .

9.1.8. No cas o de a des conexão do P regoeiro pers is tir por tempo s uperior a 10 (dez ) minutos , a s es s ão 
do P regão s erá sus pensa automaticamente e terá reinício s omente após  comunicação expres s a aos  
participantes  no s ítio www.licitacoes -e.com.br. 

9.1.9. Encerrada a etapa de lances de todos os lotes da sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante 
arrematante do lote deverá, enviar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando somente dias 
úteis, contados à partir das 18:00 horas do dia do encerramento do último lote da licitação, sob pena de 
desclassificação, a proposta de preços , conforme ANE X O  I, dis criminando os  s erviços  ofertados , o preço 
unitário e total, bem como a documentação e as  declarações  exigidas  para habilitação, para o 
P regoeiro e E quipe de apoio, no endereço R ua J osé dos  S antos  L opes , 45 - B airro De C arli - Aracruz  - 
E S  - C E P : 29194-017.

9.1.10. A  documentação deverá s er apres entada em envelope contendo em s ua parte externa e frontal, 
além da razão social da licitante, os  s eguintes  dizeres :

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00060/2022
PROCESSO N.º 000133/2022

9.1.11. Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na ordem sequencial 
solicitada, numeradas e vistadas pelos proponentes. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos participantes 
no aspecto de segurança e transparência do processo licitatório. Esclarecemos que o não atendimento ao 
solicitado implicará na perda do direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos 
durante a tramitação do processo.

9.1.12. O  proponente deverá indicar na propos ta as  es pecificações  completas e demais  exigências  para 
cada item cons tante no ANEXO I.

9.1.13. Apres entar planilha de cus tos  L ocação de C aminhões  P ipas  conforme Anexo IX, devidamente 
preenchida, contendo as  es pecificações  e os  valores  em moeda corrente bras ileira, em duas  cas as  
decimais , explicitado unitariamente e globalmente, no qual já deverão es tar incluídos  todos  os  cus tos  
para os  serviços  ora licitados , inclus ive impos tos  diretos  e indiretos , obrigações  trabalhis tas  e 
previdenciárias , taxas , trans portes  e s eguros  incidentes  ou que venham a incidir s obre o objeto des ta 
licitação

9.1.14. C ons tatando o atendimento das  exigências  fixadas  no E dital, o objeto s erá adjudicado ao autor 
da propos ta ou lance de ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M.

10. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS

10.1. O  enquadramento como Microempres a - ME , E mpres a de P equeno P orte - E P P  e 
Microempreendedor Individual dar-s e-á nas  condições  estipuladas  na L ei C omplementar nº 123/06 e 
da L ei G eral Municipal n°.3762/2013.

10.1.1.  A  fruição dos  benefícios  licitatórios  determinados  pela L ei C omplementar nº 123/06 independe 
da habilitação da ME /E P P  para a obtenção do regime tributário s implificado.

10.1.2. P oderão participar do certame, nos  termos  do artigo 48, inciso I, da L ei C omplementar nº. 
123/2006 e do art. 27 da L ei G eral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores  individuais , 
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microempres as  e empres as  de pequeno porte ass im caracterizadas  nos  termos  do artigo 3º da L ei 
C omplementar nº. 123/2006 e art. 5° da L ei G eral Municipal n°.3762/2013.

10.1.3.  A  comprovação da condição de microempreendedor individual, microempres a e empresa de 
pequeno porte deverá s er apres entada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da s eguinte 
forma:

10.1.4. L icitantes  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional de T ributação, regido pela L ei C omplementar 
123/2006:

a) C omprovante de opção pelo S imples  obtido através  do s ite do Minis tério da F azenda, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/S imples Nacional/Aplicacoes /AT B HE /aplicacoes S imples .app/C ons ul
tarO pcao.as px>;

10.1.5.  L icitantes  não optantes  pelo S is tema S imples  de T ributação, regido pela L ei C omplementar nº. 
123/2006:

a) B alanço P atrimonial e D emons tração do R es ultado do E xercício - D R E  comprovando ter receita 
bruta dentro dos  limites  es tabelecidos  nos  incis os  I e II do Artigo 3º da L C  123/06;

10.1.6.  L icitantes  enquadrados  como Microempreendedor Individual:

a) C ertificado da C ondição de Microempreendedor Individual, obtido através  do P ortal do P ortal do 
E mpreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/>

b) Declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do § 4º 

do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV).

10.2.  Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013.

10.3. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.3.1.  Após  a fas e de lances , s e a propos ta mais  bem clas s ificada não tiver s ido apresentada por 
microempres a ou empres a de pequeno porte, e houver propos ta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que s eja igual ou até 5%  (cinco por cento) s uperior à propos ta mais  bem clas s ificada, 
proceder-se-á da s eguinte forma: 

10.3.2. A  microempres a ou a empresa de pequeno porte mais  bem clas s ificada poderá na s ala de 
dis puta, após  convocação do pregoeiro e no prazo de 5 (cinco) minutos , apres entar proposta de preço 
inferior à do licitante mais  bem clas s ificado e, s e atendidas  as  exigências  des te edital, s er contratada. 

10.3.3. Não s endo contratada a microempresa ou empres a de pequeno porte mais  bem clas s ificada, na 
forma do subitem anterior, e havendo outros  licitantes  que s e enquadram na condição previs ta no 
caput, es te s erão convocados , na ordem clas s ificatória, para o exercício do mes mo direito. 

10.3.4. O  convocado que não apres entar propos ta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos , controlados  
pelo S is tema, decairá do direito previs to nos  arts . 44 e 45 da L ei C omplementar nº 123/2006. 

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos  termos  previs tos  nes te item, o procedimento licitatório 
pross egue com os  demais  licitantes . 

Obs.: apenas terão direito aos benefícios acima as empresas que tiverem se manifestado conforme item 5.1.3.
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11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Antes  de anunciar o vencedor o P regoeiro poderá encaminhar, por meio do s is tema eletrônico, 
contrapropos ta ao licitante que apres entou o lance mais  vantajos o, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições  divers as  das  previs tas  nes te E dital.

11.1.1. T ambém nas  hipótes es  em que o P regoeiro não aceitar a propos ta e pas s ar à s ubs equente, 
poderá negociar com o licitante para que s eja obtido preço melhor.

11.1.2. A  contrapropos ta objetivando reduções  de preços  s erá feita pelo P regoeiro, através  de aces s o 
ao "link" "relatório de disputa" e "contrapropos ta", separadamente para cada item, enquanto o mes mo 
es tiver na condição "arrematado", podendo ser acompanhada pelos  demais  licitantes .

11.1.3. Nos  itens  não exclus ivos  para a participação de microempres as  e empres as  de pequeno porte, 
s empre que a propos ta não for aceita, e antes  de o P regoeiro pas s ar à s ubs equente, haverá nova 
verificação, pelo s is tema, da eventual ocorrência do empate ficto, previs to nos  artigos  44 e 45 da L C  
nº 123, de 2006, s eguindo-s e a dis ciplina antes  es tabelecida, s e for o cas o.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a propos ta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida, na forma do ANE X O  I - E specificação 
técnica/formulário C otação D e P reços", para o endereço do S AAE , na R ua J os é dos  S antos  L opes , nº 
45 - B airro D e C ali - Aracruz -E S  - C E P : 29.194-017.

12.1.1. Informar preferencialmente: R azão S ocial, endereço, C NP J , número do banco, da agência e da 
conta corrente do licitante, nome, número de identidade, do C P F  e telefone de pes s oa para contato. 

12.1.2. O  licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 13, s erá 
desclas s ificado imediatamente e s ujeitar-s e-á às  s anções  previs tas  neste edital. 

12.1.3. O  P regoeiro examinará a propos ta mais  bem clas s ificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da propos ta com as  especificações  técnicas  do 
objeto. 

12.1.4. O  P regoeiro poderá s olicitar parecer técnico de pes s oas  pertencentes  ou não ao quadro de 
pess oal do S AAE -AR AC R UZ -E S , para orientar s ua decis ão. 

12.1.5. Não s e cons iderará qualquer oferta de vantagem não previs ta nes te edital, inclus ive 
financiamentos  s ubs idiados  ou a fundo perdido. 

12.1.6. Não s e admitirá propos ta que apres ente valores  s imbólicos , irris órios  ou de valor zero, 
incompatíveis  com os  preços  de mercado, exceto quando s e referirem a materiais  e ins talações  de 
propriedade do licitante, para os  quais  ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.1.7. No julgamento das  propos tas , o P regoeiro poderá s anar erros  ou falhas  que não alterem s ua 
s ubs tância, mediante des pacho fundamentado, regis trado em ata e aces s ível a todos , atribuindo-lhes  
validade e eficácia para fins  de clas s ificação.

12.1.8.O  P regoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do ANE X O  I contendo a propos ta detalhada 
quando o preço total ofertado for aceitável, mas  os  preços  unitários  que a compõem neces s item de 
ajustes  aos  valores  es timados  pelo S AAE -AR AC R UZ -E S .  

12.1.9. Não s erá aceita propos ta que, após  a fas e de lance ou após  a fas e de negociação direta com o 
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licitante arrematante do lote, es tiver com P R E Ç O  T O T AL , s uperior ao valor es timado pela 
Adminis tração.

12.1.10. E ncerrada a anális e quanto à aceitação da propos ta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, obs ervado o dispos to nes te E dital.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. P ara comprovar a habilitação, o licitante vencedor deverá enviar/postar no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, considerando somente dias úteis contados à partir das 18:00 horas do dia do encerramento do 
último lote da licitação, sob pena de desclassificação, A  P R O P O S T A D E  P R E Ç O S , conforme ANE X O  I, 
dis criminando os  produtos  ofertados , indicando marca, o preço unitário e total, bem como a toda 
documentação e as  declarações  exigidas  para habilitação, para o endereço cons tante nes te E dital, 
devendo os  mes mos  s erem via internet ou cópias , ou publicação em órgão da imprens a oficial, ficando 
os  mes mos  como parte integrante do process o licitatório nos  termos  do Art. 32 da L ei 8666/93. 

13.1.1. E m caráter de diligência, os  documentos  enviados  poderão s er solicitados  a qualquer momento 
em original ou por cópia autenticada.

13.1.2. O s  documentos  neces sários  à HAB IL IT AÇ ÃO  deverão es tar com prazo vigente, à exceção 
daqueles  que, por s ua natureza não contenham validade, não sendo aceitos  "protocolos  de entrega", 
ou "s olicitação" de documento em subs tituição aos  documentos  requeridos  nes te E dital, s alvo os  
cas os  excepcionais , previs tos  em lei.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) R egis tro C omercial, no cas o de empres a individual, com o "O bjeto S ocial" enquadrado com objeto 
do (s ) item (s ) em que a empres a estará dis putando. A  empresa que apres entar R egis tro C omercial 
com o "O bjeto S ocial" que não abrange o objeto que ela es tará dis putando, s erá cons iderada 
INABILITADA; 

b) Ato C ons titutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial ou s ua C ons olidação e alterações  em vigor, com o 
"O bjeto S ocial" enquadrado no objeto do (s ) item (s ) em que a empres a cadas trou propos ta, 
acompanhado de prova de s eu regis tro ou ins crição e de eleição de seus  atuais  adminis tradores , em 
s e tratando de sociedades  comerciais  ou s ociedades  por ações . A empres a que apres entar Ato 
C ons titutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial ou s ua cons olidação e alterações  em vigor com o "O bjeto 
S ocial" que não abrange o objeto que ela estará disputando, s erá cons iderada INABILITADA;

c) Ins crição do Ato C onstitutivo, no cas o de S ociedades  C ivis , acompanhada do ins trumento de eleição 
da D iretoria;

d) Decreto de autorização, em s e tratando de empres a ou s ociedade estrangeira em funcionamento no 
país , e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade as s im o exigir.

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

13.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos  C artórios  D is tribuidores  
competentes  da sede da pes s oa jurídica, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certame, quando outro prazo de validade não es tiver expres s o no documento.

13.3.1.1. C as o a certidão de recuperação s eja pos itiva, a licitante deverá comprovar que o plano, s eja 
es pecial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, res pectivamente, 
nos  termos  previs tos  na L ei 11.101, de 2005 - arts . 58, 72 e 165.
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13.3.1.2. No cas o de s ociedade civil, a proponente deverá apres entar certidão dos  proces s os  cíveis  em 
andamento, expedida pelo dis tribuidor da s ede da pes s oa jurídica, em data não s uperior a 90 
(noventa) dias  da data da abertura do certame, s e outro prazo não constar no documento.

12.3.2. Licitante enquadrado como Empreendedor Individual, somente serão exigidos:

a) DAS N S IME I - D eclaração Anual do S imples  Nacional - microempreendedor individual ou o relatório 
mens al das  receitas  brutas  para os  empreendedores  que iniciaram as  atividades  no curs o do ano 
calendário.

13.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) P rova de ins crição no cadas tro nacional de pes s oa jurídica - C NP J  (com s ituação ATIVA);

b) P rova de ins crição no C adas tro de C ontribuintes  E s tadual ou Municipal (com s ituação ATIVA), 
relativo ao domicilio ou s ede da proponente, pertinente ao s eu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame;

c) C ertidão de regularidade - C R F , perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

d) C ertidão conjunta negativa de débitos  relativos  a T ributos  F ederais  e à D ívida Ativa da União, 
expedida pela P rocuradoria G eral da F azenda Nacional/R eceita F ederal do B ras il, incluindo a 
S eguridade S ocial, onde es tá sediada a empres a;

e) C ertidão negativa de débito com a F azenda E s tadual em que for s ediada a empresa;

f) P rova de R egularidade com a F azenda P ública Municipal da s ede da L icitante;

g) P rova de inexis tência de débitos  perante a J us tiça do T rabalho, mediante a apres entação de 
C ertidão Negativa expedida pela J us tiça do T rabalho, de acordo com a L  ei F ederal nº. 12.440/2011.

13.4.1. S erão aceitas  as  certidões  s olicitadas  nas  alíneas  "c" a "g" do item 13.4, que não pos s uírem 
data de validade, des de que a data de expedição s eja de até 90 (noventa) dias de antecedência da 
abertura des te certame.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.5.1. Apres entação de no mínimo 01 (um) Ates tado de C apacidade T écnica fornecido por pes s oa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu objeto compatível para os  
quais  apres entará propos ta em caracterís ticas  que permitam o ajuizamento da capacidade de 
atendimento.

a) Ates tado de C apacidade T écnica deverá apres entar o timbre da entidade expedidora, o nome e o 
cargo do res ponsável que o ass inar, o número do C NP J  da licitante.

13.6. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a) As  licitantes  deverão exibir declaração em papel timbrado da empres a, ass inada pelo res ponsável 
legal, com indicação do nome, ates tando, s ob as  penalidades  cabíveis , a inexis tência de fato 
impeditivo à s ua habilitação (ANEXO II);

b) Declaração do licitante de que não pos s ui em s eu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos  
desempenhando trabalho noturno, perigos o ou ins alubre ou qualquer trabalho executado por menor de 
dezes s eis  anos , na forma do art. 7º, incis o X X X III, da cons tituição F ederal (ANEXO III);
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c) O s  licitantes  que invocarem a condição de microempres as  ou empres as  de pequeno porte, 
conforme item 10, para fins  de exercício de quaisquer dos  benefícios  de que trata a L C  123/2006, 
deverão encaminhar juntamente com os  documentos  de habilitação, para comprovação de tal 
condição a D E C L AR AÇ ÃO , F IR MADA P E L O  R E P R E S E NT ANT E  L E G AL  DA E MP R E S A, D E  NÃO  
HAVE R  NE NHUM D O S  IMP E DIME NT O S  P R E V IS T O S  NO S  INC IS O S  D O  § 4º D O  AR T IG O  3º D A L C  
123/06 (ANEXO IV).

13.6.1 Nos  cas os  de emis s ão de declaração fals a, a empres a licitante es tará s ujeita à tipificação no 
crime de fals idade ideológica, previs ta no artigo 299 do C ódigo P enal B ras ileiro, bem como nos  crimes  
previs tos  nos  artigos  90 e 93 da L ei nº 8.666/93, além de poder ser punido adminis trativamente, 
conforme as  s anções  previs tas  no pres ente E dital.

13.7. OBSERVAÇÕES

a) As  declarações  constantes  do item 13.6, alíneas  "a", "b" e "c" deverão ser impres s as  em papel 
timbrado e/ou com carimbo da empres a licitante;

b) S e a licitante for filia l, todos  os  documentos  deverão es tar em nome da filial, exceto aqueles  
documentos , que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos  s omente em nome da 
matriz . 

c) T odos  os  documentos  emitidos  em língua es trangeira deverão s er entregues  acompanhados  da 
tradução para língua portugues a, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
cons ularizados  ou regis trados  no cartório de títulos  e documentos . 

d) Documentos  de procedência es trangeira, mas  emitidos  em língua portugues a, também deverão s er 
apres entados  devidamente cons ularizados  ou regis trados  em cartório de títulos  e documentos . 

e) E m cas o de res trição quanto à documentação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, para que a 
microempres a ou empres a de pequeno porte (que s e manifes tou como tal conforme item 10) 
regularize s ua documentação fis cal, s er-lhe-á as segurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corres ponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame , podendo 
s er concedida a prorrogação, a critério da Adminis tração P ública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apres entação de jus tificativa na forma do § 1º. do art. 43 da L ei complementar 123/2006.

f) C as o a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize s ua documentação fis cal e 
trabalhis ta no prazo estabelecido na alínea "e", do s ubitem 13.7, decairá s eu direito à contratação, 
s em prejuízo das  s anções  previs tas  no art. 87 da L ei 8.666/1993 e s uas  alterações , s endo facultado à 
Adminis tração convocar os  licitantes  remanes centes , na ordem de clas s ificação, ou revogar a 
licitação, na forma do §2º do art. 43 da L ei C omplementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da L ei 
8.666/1993 e s uas  alterações .

g) S e a propos ta não for aceitável, ou s e o licitante não atender às  exigências  de habilitação, o 
P regoeiro, examinará a propos ta s ubs equente e as s im suces s ivamente, na ordem de clas s ificação, 
até a s eleção da proposta que melhor atenda a es te edital. 

h) C ons tatado o atendimento às  exigências  fixadas  nes te edital, o licitante s erá declarado vencedor.

i) T ratando-s e de procurador, apres entar cópia da procuração por ins trumento público ou procuração 
particular, da qual constem poderes  para repres entar a outorgante em licitações  públicas , podendo 
para tanto formular lances , negociar preços , interpor recurs os  e des is tir de s ua interpos ição e praticar 
todos  os  demais  atos  pertinentes  a certames  públicos , acompanhado de corres pondente documento, 
dentre os  indicados  nas  alíneas  anteriores , que comprove os  poderes  do mandante da outorga;

j) O s  privilégios  concedidos  pela L C  123/2006 s erão aplicados  às  cooperativas , nos  termos  do artigo 
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34 da L ei nº. 11.488/07.

14. DA FASE RECURSAL

14.1. D eclarado o vencedor, a licitante que des ejar recorrer contra decisões  da P regoeira poderá, fazê-
lo, manifestando s ua intenção através  do s is tema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas após  a 
declaração do vencedor, com regis tro de s íntes e de s uas  razões , s endo-lhes  facultado juntar 
memoriais  no prazo de 03 (três ) dias , ficando os  demais  licitantes  desde logo intimados  a apres entar 
contrarrazões  em igual número de dias , que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
s endo-lhes  as s egurada vis ta imediata dos  elementos  indis pensáveis  à defes a dos  s eus  interess es . 
(Art. 4°, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002).

14.2. Não será concedido prazo para recurs os  s obre as s untos  meramente protelatórios  ou quando não 
jus tificada a intenção de interpor o recurs o pelo proponente.

14.3. A  falta de manifes tação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos  
termos  do caput, importará a decadência des s e direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. (Art. 4°, inciso XX da Lei nº 10.520/2002).

14.4. O s  recurs os  e contrarrazões  de recurs o deverão s er dirig idos  ao P regoeiro, podendo s er 
enviados  para o email: licitacao@ s aaeara.com.br ou protocolados  junto a S eção de Apoio 
Adminis trativo do S AAE , localizado na R ua J os é dos  S antos  L opes , nº 45 - D e C arli - Aracruz/E S , 
C E P : 29.194-017, em dias  úteis , no horário de 07h00min as  11h00min e 13h00min as  17h00min.. 
S omente serão aceitas  razões  as s inadas  pelos  recorrentes .

Nota: Q uem fizer us o do encaminhamento do recurs o através  do e-mail dis ponibilizado, torna-s e 
res pons ável pela qualidade e fidelidade do documento, bem como pela entrega do documento original 
no endereço cotado acima ou envio pelos  correios  no prazo de 02(dois ) dias  uteis .

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O  objeto des te P regão será adjudicado pelo P regoeiro, s aldo quando houver recurso, hipótes e 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. D ecorridos  as  fas es  anteriores  e cons tatada a regularidade dos  atos  praticados , a decis ão s erá 
s ubmetida ao O rdenador de Des pes as  do S AAE  para homologação e cons equente convocação dos  
beneficiários  para as s inatura do C ontrato. 

16. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. COMPETE A CONTRATANTE:

a) P romover, através  de s eu representante, o acompanhamento e a fis calização do objeto des te 
contrato, anotando em regis tro próprio   as  falhas  detectadas  e comunicando à C O NT R AT AD A as  
ocorrências  de quais quer fatos  que, a s eu critério, exijam medidas  por parte daquela;

b) E fetuar o pagamento à C O NT R AT AD A, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, obs ervando a s ua conformidade;

d) C ertificar a execução do objeto nos  documentos  de pagamento.

e) O rdenar a imediata retirada do local, bem como a s ubs tituição de empregado da C ontratada que 
es tiver s em uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a fis calização da C ontratante, que não 
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es tiver desempenhando s uas  atividades  a contento, e que proceder de forma incompatível com as  
orientações  e exigências  da C ontratante;

f) S olicitar à C ontratada e s eus  prepos tos  todas  as  providências  necess árias  ao bom andamento dos  
s erviços .

16.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) E xecutar o objeto de acordo com as  condições  e prazos  propos tos ;

b) C umprir fielmente o que es tipula o E dital de L icitação e a AT A de R egis tro de P reços ;

c) F ornecer o objeto estritamente em conformidade com as  especificações  des critas  no ANE X O  I - 
E s pecificações  T écnicas  bem como no prazo e no quantitativo s olicitado, res pons abilizando-s e pela 
s ubs tituição dos  mes mos  na hipótes e de se cons tatar, quando do recebimento pelo S AAE , es tarem 
em des acordo com as  referidas  es pecificações ;

d) Manter durante a vigência da Ata de R egis tro de P reços , compatibilidade com as  obrigações  por ela 
as s umidas , todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  na licitação, bem como 
apres entar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal e trabalhis ta;

e) R es ponsabilizar-s e civil e criminalmente pelos  danos  caus ados  diretamente à C O NT R AT ANT E  ou a 
terceiros  decorrentes  de s ua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduz indo es ta 
res pons abilidade à alegação de aus ência de fiscalização da C O NT R AT ANT E  em s eu 
acompanhamento.

f) R es s arcir os  eventuais  prejuízos  caus ados  ao Município de Aracruz  ou a terceiros , provocados  por 
ineficiência ou irregularidades  cometidas  na execução das  obrigações  as s umidas  no presente 
C ontrato.

g) E xercer a fis calização neces s ária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da 
fis calização exercida pelo C O NT R AT ANT E ;

h) R es ponsabilizar-s e pelos  s alários , encargos  s ociais , previdenciários , s ecuritários , taxas , impos tos  e 
quais quer outros  que venham incidir s obre o s eu pes s oal, neces s ário à execução do objeto a s er 
fornecido.

i) C umprir todas  as  normas  técnicas  aplicáveis  para a boa execução dos  s erviços ;

j) R es ponsabilizar-s e por todas  as  despes as  envolvidas  na pres tação de s erviços ;

k) P rovidenciar motoris ta(s ) devidamente habilitado(s ) para conduz ir o caminhão locado. 

l) Manter o caminhão conforme determinação do C ódigo B ras ileiro de T râns ito, bem como toda a 
legis lação pertinente. 

m) A  contratada deverá manter o caminhão conforme legis lação vigente referente a utilização e 
obrigatoriedade do us o dos  equipamentos  de s egurança e condições  do caminhão. 

n) Iniciar os  s erviços  no prazo fixado pelo C O NT R AT ANT E , em exato cumprimento às  normas  
contidas  no edital e em seus  anexos ;

o) Manter os  dados  cadas trais  atualizados  junto ao C O NT R AT ANT E , comunicando imediatamente 
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras  neces s árias  para recebimento de 
corres pondência.
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p) R es ponsabilizar-s e por todas  as  des pes as  decorrentes  da utilização dos  veículos , como troca de 
óleo, fluídos  e reparos  mecânicos  neces s ários  à s ua manutenção, inclus ive com abas tecimento do 
combus tível.

q) P res tar os  esclarecimentos  que forem s olicitados  pela C O NT R AT ANT E , cujas  reclamações  s e 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à mes ma, imediatamente e por es crito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.

r) R etirar, trans portar, subs tituir, reparar, corrig ir e remover, às  s uas  expens as , no todo ou em parte, 
os  produtos  em que s e verifiquem danos  em decorrência do trans porte, avarias  e/ou defeitos , bem 
como providenciar a s ubs tituição dos  mes mos , no prazo previs to nes te edital, contados  da notificação 
feita pelo S AAE ;

s) As s umir integral res pons abilidade por danos  caus ados  ao C ontratante e/ou a terceiros , decorrentes  
da execução do fornecimento parcial ou total, isentando-o de todas  as  reclamações  que s urjam 
s ubs equentemente, s ejam elas  res ultantes  de atos  de s eus  prepos tos , ou de qualquer pes s oa fís ica 
ou jurídica envolvida no fornecimento do objeto;

t) F ornecer ao C O NT R AT ANT E  toda a documentação legal neces s ária à circulação do veículo locado, 
tais  como C R L V  (C ertificado de R egis tro e L icenciamento de veículo) e D P VAT . B em como manter o 
caminhão conforme determinação do C ódigo B ras ileiro de T râns ito, e toda a legis lação pertinente. 

u) A L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá orientar s eus  funcionários  à serviço des te contrato para que 
conduzam os  trabalhos  de acordo com as  normas  técnicas  adequadas , em es trita observância à 
L egis lação F ederal, E s tadual e Municipal aplicáveis . 

v) S ubs tituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , após  recebimento de comunicado formal 
do C O NT R AT ANT E , o veículo cuja utilização s e torne impos s ível ou temerária, por outro do mes mo 
padrão, s ob pena de abatimento proporcional no valor contratado, s em prejuízo de outras  s anções  
contratuais . 

w) T odas  as  des pesas  referentes  ao des locamento até os  locais  de s erviços  s erão de 
res pons abilidade da L IC IT ANT E  VE NC E DO R A, ou seja, a quilometragem é livre, para cada 
Autorização de execução de serviços  s olicitada pelo S AAE , cujos  valores  de des locamento deverão 
es tar inclusos  no valor da hora de locação; 

x) O s  motoris tas  e operadores  res pons áveis  pela condução dos  veículos , deverão s er devidamente 
habilitados  e com experiência na função.

17. DAS ALTERAÇÕES

17.1. O  S AAE  AR AC R UZ  s e res erva o direito de acres cer ou suprimir o objeto da pres ente licitação, 
até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da L ei n.º 8.666/93.

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. O  pagamento s erá realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias ; contados  da apres entação 
da Nota F iscal ou documento equivalente, através  de ordem bancaria, para crédito em banco, agencia 
e conta-corrente indicados  pelo contratado.

18.2. O s  pagamentos  decorrentes  de contratos  cujos  valores  não ultrapas s em o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da L ei nº 8.666/93 s erão efetuados  em até 05(cinco) dias  úteis , contados  da 
apres entação da fatura.

18.3. É  vedada expres s amente a realização de cobrança de forma divers a da es tipulada nes te E dital, 
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em es pecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mes mo o protes to de título, s ob pena de 
aplicação das  s anções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

18.4. As  Notas  fis cais  ou documentos  equivalentes  que apresentarem falhas  ou incorreções  serão 
devolvidas  à C O NT R AT AD A para as  neces sárias  correções .

18.5. O  valor corres pondente as  Notas  F is cais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 
s ofrerão a incidência de multa de mora na bas e de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
s obre a parcela em atras o, limitando a s ua aplicação ao valor total des ta, exceto s e o atras o for 
caus ado por erro do fornecedor.

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS E ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS E CONTRATO

19.1. O s  preços  serão fixos  e irreajus táveis  no período de 12(doze) meses .

19.1.1. O correndo o reajus te s erá aplicado o índice IP C -A.

19.2. A  revis ão dos  preços  dar-s e-á na ocorrência das  hipótes es  do art. 65, II, "d" da L ei 8.666/93.  

19.3. ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

19.3.1. O  prazo de vigência da Ata de R egis tro de P reços  s erá de 12 (doze) mes es  contados  a partir 
da publicação da res pectiva Ata.

19.3.2. Adjudicado o regis tro de preços  e homologado o procedimento, poderá s er convocada (s ) a (s ) 
vencedora (s ) da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias  uteis , a contar da data de 
recebimento da notificação, comparecer ao S AAE -AR AC R UZ -E S , para as s inar a Ata de R egis tro de 
P reços , cuja minuta integra este E dital, s ob pena de decair o direito ao regis tro de preços , podendo, 
ainda, s ujeitar-s e às  penalidades  previs tas  nes te E dital.

19.3.3. D urante o prazo de validade da Ata de R egis tro de P reços , s ua detentora fica obrigada a 
fornecer os  s erviços , nas  quantidades  indicadas  pelo S AAE .

19.3.4. O  S AAE  não es tá obrigado a adquirir os  s erviços , ficando a s eu exclus ivo critério o momento da 
execução dos  serviços  e a definição da quantidade a s er adquirida, res peitando os  limites  
es tabelecidos  no edital.

19.3.5. O s  quantitativos  totais  expres sos  no ANEXO I - E s pecificações  T écnicas  - F ormulário C otação de 
P reços  s ão es timados  e representam as  previs ões  da Autarquia para a execução durante o prazo de 
12 (doze) mes es .

19.3.6. A  exis tência de preço regis trado não obriga o S AAE  a firmar as  contratações  que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros  meios , respeitada a legis lação vigente, s endo as segurada à 
detentora da Ata de R egis tro de P reços , preferência em igualdade de condições .

19.3.7. O s  s erviços  não serão aceitos  na hipótes e de o mes mo não corres ponder às  es pecificações  do 
E dital, devendo ser s ubs tituídos  pela empres a detentora da Ata no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos após  a não aceitação, podendo, ainda, s ujeitar-s e as  penalidades  previs tas  nes te E dital.

19.3.8. C ons tituem motivos  para o cancelamento da Ata de R egis tro de P reços  as  s ituações  previs tas  
no artigo 14 do Decreto Municipal nº 19.749/2009, artigo 87 incisos  III e IV  da L ei 8.666/93 e art. 7º da 
L ei 10.520/02.

19.3.9.  A  Ata de R egis tro de P reços  será publicada no D iário O ficial dos  Municípios  do E s pírito S anto - 
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AMUNE S , após  o que terá efeito de compromis s o de fornecimento, conforme es tabelecido D ecreto nº 
19.749 de 04/08/2009 - R egulamenta S R P  do Município de Aracruz, previs to no artigo 15 da L ei 
8.666/93.

19.3.10. A  homologação do res ultado des ta licitação não implicará direito à contratação.

19.4. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.4.1. D epois  de homologado o res ultado des te P regão, o licitante vencedor poderá s er convocado 
para as s inatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias , sob pena de decair o direito à 
contratação, s em prejuízo das  s anções  previs tas  nes te edital, podendo o contrato ser s ubs tituído por 
outro ins trumento hábil.

a) O  prazo para a as s inatura do contrato poderá s er prorrogado uma única vez , por igual período, 
quando s olicitado pelo licitante vencedor durante o s eu trans curso, desde que ocorra motivo jus tificado 
e aceito pelo S AAE  D E  AR AC R UZ -E S .

19.4.2. Q uando o licitante, convocado dentro do prazo de validade de s ua propos ta, não apres entar 
s ituação regular ou s e recus ar a as s inar o contrato, poderá s er convocado o licitante s ubs equente, na 
ordem de clas s ificação, e as s im s uces s ivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, com 
vis tas  à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º incis o X X III da L ei 10.520/2002.

20. DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS

20.1. S erá convocado pela fis calização do S AAE  através  de O rdem de s erviço o vencedor da licitação 
para atendimento de todos  os  serviços ;

20.2. O  prazo de atendimento é de 24 (vinte e quatro) horas , a contar da data de recebimento da 
O R DE M DE  S E R V IÇ O S , s ob pena de decair o s eu direito, podendo, ainda, s ujeitar-se às  penalidades  
es tabelecidas  na legis lação em vigor.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O s  licitantes  que ens ejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
propos ta, falharem ou fraudarem no fornecimento dos  serviços  cons tantes  da O rdem de 
F ornecimento, deixar de entregar ou apres entar documentação fals a no certame, comportarem-se de 
modo inidôneo, fizerem declaração fals a ou cometerem fraude fis cal, poderão s er aplicadas , conforme 
o cas o, as  s eguintes  s anções , s em prejuízo da reparação dos  danos  caus ados  à Autarquia Municipal.

21.1.1. Advertência - nos casos de:

a) des is tência parcial da propos ta, devidamente justificada;

b) pequenos  des cumprimentos  do T ermo de R eferência, que não gerem prejuízo para o 
C O NT R AT ANT E .

21.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso injustificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento até 30 (trinta) dias : 0,3%  
(três  décimos  por cento) ao dia s obre o valor total contratado;

b) por atraso injustificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento, superior a 30 (trinta) dias : 
15%  (quinze por cento) s obre o valor global contratado, com pos s ibilidade de cancelamento da Nota 
de E mpenho ou res cis ão contratual;
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c) por des is tência da propos ta, após  s er declarado vencedor, s em motivo jus to decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pelo P regoeiro: 15%  (quinze por cento) s obre o valor global da propos ta;

d) recus a do adjudicatário em as s inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento, dentro de 05 
(cinco) dias  corridos  contados  da data da convocação: 15%  (quinze por cento) s obre o valor global da 
propos ta;

e) por inexecução total ou parcial injus tificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento: 15%  (quinze por 
cento) s obre o valor total da propos ta ou s obre a parcela não executada, res pectivamente.

21.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o SAAE-
ARACRUZ-ES:

a) por atraso injustificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento, superior a 30 (trinta) dias : 
até 03 (três ) mes es , no cas o de res cisão contratual;

b) por des is tência da propos ta, após  s er declarado vencedor, s em motivo jus to decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pelo P regoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recus a do adjudicatário em ass inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento, dentro de até 
05 (cinco) dias  corridos  da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) por inexecução total ou parcial injustificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento: até 02 (dois ) anos .

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE-ARACRUZ-ES enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes.

21.2. As  multas  previs tas  no s ubitem 21.1.2 s erão des contadas , de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas  judicialmente, s e for o cas o.

21.3. As  s anções  previs tas  nos  s ubitens  21.1.1, 21.1.3 e 21.1.4, poderão s er aplicadas  juntamente com 
a do s ubitem 21.1.2, facultada a defes a prévia do licitante no res pectivo proces s o, no prazo de 05 
(cinco) dias  úteis .

21.4. A  s us pens ão do direito de licitar e contratar com o S AAE -AR AC R UZ -E S  s erá declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida.

21.5. A  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o S AAE -AR AC R UZ -E S  s erá declarada 
em função da natureza e gravidade da falta cometida.

21.6. A  s anção previs ta no s ubitem 21.1.4 é da competência da autoridade res pons ável pela 
homologação da licitação, facultada a defes a do licitante no res pectivo process o, no prazo de 10 (dez ) 
dias  da abertura de vis ta, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de s ua aplicação 
ou antes , se devidamente jus tificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

22. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Até 2 (dois ) dias  úteis  antes  da data fixada para abertura da s es s ão pública, qualquer pess oa, 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão.

22.2. A  Impugnação deverá ser feita de forma motivada, mediante petição a s er enviada para o 
endereço eletrônico licitacao@ s aaeara.com.br <mailto:licitacao@ s aaeara.com.br> ou protocolizada no 
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S AAE -AR AC R UZ -E S , localizado na rua J osé dos  S antos  L opes , nº 45, bairro, D e C arli - Aracruz-E S , 
C E P : 29.194-017, em dias  úteis , no horário de 08h00min as  11:00h e 13:00 h as  17:00 h.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contadas da data do recebimento do documento.

22.4. A  impugnação deverá conter os  s eguintes  dados  do interess ado ou de quem o represente: nome 
e endereço completos , telefone, data e as s inatura do interes s ado ou de s eu repres entante, formulação 
do pedido, com expos ição dos  fatos  e s eus  fundamentos . 

22.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, s erá des ignada nova data para a realização do 
certame.

22.6. O s  pedidos  de esclarecimentos  referentes  a es te proces so licitatório deverão s er enviados  ao 
P regoeiro até 3 (três ) dias  úteis  anteriores  à da data fixada para abertura da s es s ão pública, 
exclus ivamente para o endereço licitacao@ s aaeara.com.br <mailto:licitacao@ s aaeara.com.br> 
devendo o pregoeiro pres tar esclarecimento no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas .

22.7.  As  res pos tas  às  impugnações  e aos  es clarecimentos  s olicitados  s erão dis ponibilizadas  no s ítio, 
www.licitacoes -e.com.br, no link corres pondente a es te E dital.

22.8. Q ualquer modificação no edital será divulgada pelo mes mo ins trumento de publicação em que s e 
deu o texto original, reabrindo-s e o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inques tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das  propos tas .

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. O  pregoeiro res pons ável pela realização des ta licitação s erá des ignado por intermédio de 
portaria.

23.2. Ao ordenador de des pes as  compete anular es te pregão por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pes soa, e revogar o certame em face de razões  de interess e público, 
derivadas  de fato s uperveniente devidamente comprovado, mediante ato es crito e fundamentado, 
dando ciência aos  participantes , na forma da legis lação vigente.

23.3. A  anulação do procedimento licitatório induz  à do contrato.

23.4. O s  licitantes  não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, res s alvado o direito do contratado de boa-fé de s er res s arcido pelos  encargos  que tiver 
s uportado no cumprimento do contrato.

23.5. O  proponente é res ponsável pela fidelidade e legitimidade das  informações  pres tadas  e dos  
documentos  apres entados  em qualquer fas e da licitação. A fals idade de qualquer documento 
apres entado ou a inverdade das  informações  nele contidas  implicará a imediata des clas s ificação do 
proponente que o tiver apres entado, ou, cas o tenha s ido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/ordem de fornecimento, s em prejuízo das  demais  s anções  cabíveis .

23.6. Q uestões  T écnicas  e J urídicas  deverão s er formuladas  por es crito e dirigidas  a (o) P regoeira (o), 
s ito à R ua J os é dos  S antos  L opes , nº 45, B airro D e C arli - nes ta cidade, ou ainda pelo e-mail 
licitacao@ s aaeara.com.br, até 02 (dois ) dias  úteis  antes  da data fixada para abertura da s es s ão 
pública.

23.6.1. As  dúvidas  a s erem dirimidas  por telefone s erão s omente aquelas  de ordem es tritamente 
informal.
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23.7. P ara s olucionar quais quer ques tões  oriundas  des ta licitação, é competente, por dis pos ição legal, 
o F oro de AR AC R UZ , obs ervadas  as  dis pos ições  do § 6º do artigo 32 da L ei F ederal n º 8.666/93.

23.8. F ica as s egurado ao S AAE  de AR AC R UZ  o direito de no interes se da adminis tração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a pres ente licitação, dando ciência aos  participantes , 
na forma da legis lação vigente.

23.9. O  des atendimento de exigências  formais  não ess enciais  não importará no afas tamento do 
proponente, des de que s eja pos s ível a aferição de s ua qualificação e a exata compreens ão da s ua 
propos ta.

23.10. As  normas  que dis ciplinam es te pregão s erão s empre interpretadas  em favor da ampliação da 
dis puta entre os  proponentes , des de que não comprometam o interess e da Adminis tração P ública, a 
finalidade e a s egurança da contratação.

23.11. As  decis ões  referentes  a es te proces so licitatório poderão s er comunicadas  aos  proponentes  por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no diário 
oficial dos  municípios  do E s pirito S anto (D O M-E S ).

23.12. O s  cas os  não previs tos  nes te edital serão decididos  pelo pregoeiro, com bas e na legis lação em 
vigor.

23.13. As  proponentes  as s umem todos  os  cus tos  de preparação e apresentação de suas  propos tas  e o 
S AAE  não s erá, em nenhum cas o, res pons ável por es s es  cus tos , independentemente da condução ou 
do res ultado do proces so licitatório.

23.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato s uperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a s es s ão s erá automaticamente trans ferida para o primeiro dia útil 
s ubs equente, no mes mo horário e local anteriormente es tabelecido, des de que não haja comunicação 
do pregoeiro em contrário.

23.15. Na contagem dos  prazos  es tabelecidos  nes te E dital e s eus  Anexos , excluir-s e-á o dia do início e 
incluir-s e-á o do vencimento. S ó s e iniciam e vencem os  prazos  em dias  de expediente no S AAE -AR A. 

23.16. As  condições  de emis são de documentos  de cobrança, pagamento, reajus tes , garantia de 
execução, penalidades , obrigações , res ponsabilidades  e outras , s ão as  es tabelecidas  neste E dital e 
na L ei F ederal n. º 8.666/93 e suas  alterações .

23.17. O  S erviço Autônomo de Água e E s goto não é contribuinte de IC MS .

23.18. Não s erão conhecidas  as  impugnações  e os  recurs os  apres entados  fora do prazo legal e/ou 
s ubs critos  por repres entante não habilitado legalmente ou não identificado no proces s o para 
res ponder pelo licitante. A  falta de manifes tação imediata e motivada importará a preclus ão do direito 
de recurs o.

23.19. É  facultada ao P regoeiro ou à autoridade s uperior, em qualquer fas e da licitação, a promoção de 
diligência com a s us pens ão da s ess ão, des tinada a es clarecer ou complementar a ins trução do 
proces s o, s endo vedada a inclus ão pos terior de documento ou informação que deveria cons tar no ato 
da ses s ão pública.

23.20. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, informações e prazos, 
disponibilizados pelo pregoeiro via chat no sistema eletrônico (licitações-e) ou através de e-mail até o 
encerramento final da licitação com a adjudicação do objeto.

23.21 F azem parte do pres ente E dital integrando-o de forma plena independentemente de trans crição: 
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ANEXO I - E S P E C IF IC AÇ Õ E S  T É C NIC AS /F O R MUL ÁR IO  C O T AÇ ÃO  D E  P R E Ç O S
ANEXO II - MO D E L O  D E  DE C L AR AÇ ÃO  D E  S UP E R V INIÊ NC IA
ANEXO III - MO D E L O  D E  D E C L AR AÇ ÃO  (AR T . 7º DA C O NS T IT UIÇ ÃO  F E D E R AL )
ANEXO IV - D E C L AR AÇ ÃO  DE  AT E ND IME NT O  AO  § 4° D O  AR T . 3º D A L E I C O MP L E ME NT AR  
123/2006
ANEXO V - MINUT A D A AT A D E  R E G IS T R O  DE  P R E Ç O S
ANEXO VI - MINUT A D E  C O NT R AT O  
ANEXO VII - T E R MO  D E  R E F E R E NC IA

23.22. No ato do recebimento dos  anexos  deverão os  interes s ados  verificar seu conteúdo, não s endo 
admitidas  reclamações  pos teriores  s obre eventuais  omis sões .

AR AC R UZ , 02 de janeiro de 2023

AMADEU ZONZINI WETLER

DIRETOR GERAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 39.047/2021
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ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE:

Razão  Social:
CNPJ:
Endereço  com pleto:
Telefones de  contato :
BANCO: _______AGÊNCIA Nº.:________CONTA Nº.:________

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO):

1 - Declarar que  cum pre  plenam ente  os requisitos de  habilitação;

2 - Declarar que  a  proposta está  em  conform idade  com  as exigências do  Edital;

3 - Validade  da  Proposta 90 (noventa) dias, contados da  data  do  recebim ento  do  envelope . Serão  aceitas 
propostas com  validade  superior.

4 - Declarar que  os preços cotados incluem  todos os custos e  despesas necessários ao  cum prim ento  integral das 
obrigações decorrentes da licitação ;

5 - Declarar PRAZO PARA PAGAMENTO conform e  Edital.

6 - Cotar  obrigatoriam ente em  Real (R$), com  até duas casas decim ais após a  vírgula;

7 - Assum ir todos os custos de  preparação  e  apresentação  de  suas propostas e  o  SAAE, em  nenhum  caso  será, 
responsável por esses custos, independente  da  condução  ou  do  resultado  deste processo .

8 - A proposta  deverá  ser em itida  em  papel tim brado  da  em presa.

9 - Data  e  Assinatura  do  representante  legal da  em presa.

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unid. Vlr Unit Máximo Vlr UnitEstimada
Quant. MáximaQuant. Mínima

por pedido

00001 00000856 Locação de caminhão munck com
cesto aéreo, com lança telescópica
com alcance mínimo de 20 (vinte)
metros, com capacidade mínima de
06 (seis) toneladas, com
fornecimento de operador/motorista,
ano de fabricação superior a 2010,
para atendimento de segunda a
sexta-feira compreendendo o
período entre 7 ás 19 horas.

HR   270 262,942

00002 00000857 Locação de caminhão munck com
cesto aéreo, com lança telescópica
com alcance mínimo de 20 (vinte)
metros, com capacidade mínima de
06 (seis) toneladas, com
fornecimento de operador/motorista,
ano de fabricação superior a 2010,
para atendimento nos finais de
semana (sábados e domingos),
feriados e compreendendo qualquer
horário após as 19 hs durante os
dias da semana.

HR   60 270,112
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO  P R E G O E IR A (O ) D O  S AAE -AR AC R UZ -E S
 
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ...../20X X

A empresa __________(Nome da E mpres a)_________ es tabelecida na __________(E ndereço 
C ompleto)__________, devidamente ins crita no C NP J  s ob o nº__________________, declara sob 
as  penalidades  cabíveis  a inexis tência de fato superveniente impeditivo a s ua participação no 
P regão E letrônico Nº  ..../20X X .

L ocal e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO  P R E G O E IR A (O ) D O  S AAE -AR AC R UZ -E S
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ..../20X X

(Nome da empres a)................................., ins crita no C NP J  n°..................., por intermédio de s eu 
repres entante legal o(a) S r(a)..........................., portador(a) da C arteira de Identidade nº...................... 
e do C P F  nº ........................., DECLARA, para fins  do dis posto no incis o V  do art. 27 da L ei no 8.666, de 
21 de junho de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/L E IS /L 8666cons .htm>, acres cido pela L ei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, 
perigos o ou ins alubre e não emprega menor de dezes s eis  anos .

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz  (  ).

O bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

L ocal e data, _____ de _____________de _________

___________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

C idade X X X X ,           de                  de  20X X . 

Ao P regoeiro P ela pres ente, declaramos , s ob as  penas  da lei e para os  fins  requeridos  no Incis o V II, 
do artigo 4º, da L ei F ederal nº 10.520/2002, que es ta empresa é uma microempres a/empres a de 
pequeno porte, nos  termos  da legis lação vigente, que não há nenhum dos  impedimentos  previs to nos  
incisos  do § 4º, do artigo 3º, da L ei C omplementar nº 123/06, e que cumprimos  plenamente com os  
requis itos  de HAB IL IT AÇ ÃO  exigidos  nes te E dital. 

L ocal e data ____________________________________ 

(E mpres a e as s inatura do res pons ável legal)
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/20XX.

PROCESSO N° . 0133/2022

INTERESSADA: Divisão de Gestão da Manutenção Eletromecânica

Aos ____ do mês de ____ do ano de ____, na sede do SAAE, na Rua José dos Santos Lopes, s/nº, Bairro De Carli, 

Aracruz/ES, o SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ- ES, pessoa Jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.108.141/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, 

devidamente representado pelo Diretor Geral o Amadeu Zonzini Wetler, brasileiro, casado, engenheiro, residente 

na Rua Carlos Nicoletti Madeira, nº 60, BL 01, Barro Vermelho, Vitória- ES, CEP 29057-520 portador da CI nº 

658.268 SPTC ES e do CPF nº 823.458.487-15, Decreto nº 39.047/2021, e a Empresa __________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, estabelecida na _____________, doravante 

denominado CONTRATADA, devidamente representado pelo Sr.(a)____________, Nacionalidade_______, estado 

civil, profissão, portador do CPF nº _____e CI nº ______, residente na ______, considerando o resultado da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma XXXXX, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº  

XXX/20XX, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital 

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no Decreto nº 19.749, de 08 de agosto de 2009, e em 

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de (XXXXXX), conforme 
especificações constantes no ANEXO I do Termo de Referência.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão nº XXX/20XX - SRP nº ___ /20XX ficam 
registrados para contratações futuras os preços a seguir:

Item/Lote Código Especificação Marca Un

id

Qua

nt

Valor Unit 

Ofertado

Valor  Total

xx xx xx xx xx xx

xx xx xx xx xx xx

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 Para o Sistema de Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o quantitativo do objeto 
pretendido será indicado em termos estimativos, em função da necessidade de realização dos exames, sendo a 
dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva contratação dos serviços. 
3.2 As despesas decorrentes das futuras e eventuais realizações de (XXX) correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento do SAAE Aracruz, pelo prazo de 12 (doze) meses - validade da Ata de Registro de 
Preços, e será a cargo do órgão gerenciador, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específica 
constará da respectiva Nota de Empenho.

4. ÓRGÃO PARTICIPANTE
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4.1 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz será a entidade gerenciadora da Ata de Registro de 
Preços, não existindo participante da Ata de Registro de Preços.

5. VALIDADE DA ATA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da 

respectiva Ata.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador.
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6. 7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1 Por razão de interesse público; ou
6.9.2 A pedido do fornecedor.

7. DAS OBRIGAÇÕES
Compete ao Órgão Gerenciador:

7.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP.
7.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços.
7.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
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quantitativos de contratação definidos.
7.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
7.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
7.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 
registrados.
7.7 Dar publicidade dos preços registrados, com indicação dos fornecedores.
7.8  Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata, nas contratações dela decorrentes.

8. DA RESCISÃO
8.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/1993, 
no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

9. DOS ADITAMENTOS
9.1  A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei 8.666/1993, após 
manifestação formal da Assessoria Jurídica. 

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais da prestação do serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
pagamento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
10.2 Fazem parte integrante desta Ata o Edital de Licitação e seus anexos e todos os documentos e 
instrumentos que compõem o Processo nº XXX/20XX complementando-o para todos os fins de direito, 
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

11. DO FORO

11.1 Fica eleito o foro de Aracruz, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
11.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

       XXXX                                 XXXXXXXX                                                       
       SAAE DE ARACRUZ-ES                FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO

C O NT R AT O  NO XXXXXXXXXXXXXX
P R O C E S S O  Nº   000133/2022
P R E G ÃO  E L E T R O NIC O  NO  000000/20XX

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
R ua J osé dos  S antos  L opes , 45, De C arli, cidade de Aracruz  - E S , inscrito no C NP J -MF  sob o nº 
27.108.141/0001-89, neste ato representado pelo S r................................, (qualificação) res idente na rua 
..........................portador do C P F -MF  nº .......................... e R G .........................., doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa .......................................... pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C NP J -MF  sob o nº ................................................., estabelecida na ...........................,doravante 
denominada CONTRATADA, representada pelo (a) S r.(a)............................................, nacionalidade............, 
es tado civil, profissão, portador do C P F  nº .......................e C I nº ................., res idente na 
.......................,tendo em vis ta o julgamento da licitação na modalidade de P R E G ÃO  E L E T R O NIC O  nº 
000000/20XX nos  termos  das  L eis : L ei F ederal n.º 10.520/2002, L ei C omplementar n.º 123/2006 e 
147/2014, L ei G eral Municipal das  Microempres as , microempreendedores  individuais  e empresa de 
pequeno porte n.º 3.762/2013, D ecreto Municipal n.º 19.749/2009 R egulamenta S R P  do Município de 
Aracruz , previs to no artigo 15 da L ei 8.666/93, L ei Municipal nº 3.259 de 23/12/2009 e, 
s ubs idiariamente, da L ei n.º 8.666/1993 e de outras  normas  aplicáveis , res olvem as s inar o presente 
contrato que reger-s e-á pelas  cláus ulas  e condições  s eguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O  pres ente ins trumento tem por objeto a XXXXXX (______________________) XXXXXXXXX de acordo 
com as  especificações  cons tantes  no ANE X O  I parte integrante do P regão E letrônico para todos  os  
efeitos , independente de trans crição.

1.2. O  objeto des te contrato terá como ges tor o S etor X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DA FORMA DE PAGMENTO

2.1. O  C ontratante pagará à C ontratada pelo fornecimento dos  s erviços  previs tos  na C láus ula P rimeira, 
referente ao:

a) IT E M X X X  -  valor unitário de R $ ________ (___________________), perfazendo o valor total de 
R $ ________ (___________________), 

[...] ins erir demais  IT E NS , quando houver;

2.1.1. O  pagamento do preço pactuado s erá parcelado, de acordo com pres tação de s erviço 
mens almente.

2.1.2. S erão cons iderados  para efeito de pagamento a pres tação de s erviço efetivamente entregue 
pela C ontratada e aprovados  pelo s etor res pons ável pelo recebimento.

2.1.3. Nenhum pagamento s erá efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for impos ta, s em que is to gere direito ao pleito de reajus tamento de preços  ou 
correção.

2.1.4. E s tão incluídos  no valor os  encargos  sociais , impos tos , taxas , s eguros , trans portes , embalagens , 
licenças , des pes a de frete e todas  as  demais  despes as  neces sárias  para a execução do res pectivo 
objeto.

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 29 of 45



         Data: 17/01/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
        

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  E-mail: licitacao@saaeara.com.br

  CNPJ: 27.108.141.0001-89   

Edital
2.1.5. O  C ontratante poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título lhe forem 
devidos  pela C ontratada em decorrência de inadimplemento contratual.

2.1.6. O s  valores  es pecificados  no caput do item 2.1 s ão es timados  e servirão de s ubs idio a empres a 
contratada. No entanto, não deverá cons tituir qualquer compromis s o futuro para o S AAE  de Aracruz .

2.2. O pagamento dos preços pactuados será realizado da seguinte forma:

2.2.1. O  pagamento s erá realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias ; contados  da apres entação 
da Nota F iscal ou documento equivalente, através  de ordem bancaria, para crédito em banco, agencia 
e conta-corrente indicados  pelo contratado.

2.2.2. O s  pagamentos  decorrentes  de contratos  cujos  valores  não ultrapas s em o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da L ei nº 8.666/93 s erão efetuados  em até 05(cinco) dias  úteis , contados  da 
apres entação da fatura.

2.2.3. É  vedada expres samente a realização de cobrança de forma divers a da es tipulada nes te E dital, 
em es pecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mes mo o protes to de título, s ob pena de 
aplicação das  s anções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

2.2.4. As  Notas  fis cais  ou documentos  equivalentes  que apresentarem falhas  ou incorreções  serão 
devolvidas  à C O NT R AT AD A para as  neces sárias  correções .

2.2.5. O  valor corres pondente as  Notas  F is cais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 
s ofrerão a incidência de multa de mora na bas e de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
s obre a parcela em atras o, limitando a s ua aplicação ao valor total des ta, exceto s e o atras o for 
caus ado por erro do fornecedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O  prazo de vigência do contrato terá início na data de s ua as s inatura, o qual terá duração até 
xx/xx/xxxx. O bs ervando o exercício financeiro.

3.2. D entro do prazo de 05 (cinco) dias  úteis , a contar da data de recebimento da notificação, a 
L icitante vencedora deverá ass inar o C ontrato, sob pena de decair o s eu direito, podendo ainda, 
s ujeitar-s e as  penalidades  es tabelecidas  na cláus ula s étima des te C ontrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  des pes as  decorrentes  da contratação, objeto do pres ente contrato, correrão à conta de 
recurs os  es pecíficos  cons ignados  no O rçamento vigente, a s aber: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DAS 
CARACTERÍSTICAS DO CAMINHÃO MUNCK, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

5.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO

5.1.1. A  C ontratada deverá pres tar os  s erviços  em divers as  localidades  do Município de Aracruz , 
deverá cons iderar que os  locais  de execução dos  s erviços  corres pondem a todas  as  localidades  do 
município de Aracruz -E S , incluindo a s ede e os  dis tritos .

5.2. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO

5.2.1. O  objeto será executado de modo parcelado, de acordo com as  neces s idades  do S AAE  de 
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AR AC R UZ , em locais  por ele determinados  no Município de Aracruz -E S .

5.2.2. O  s erviço contratado, s erá s olicitado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas , 
através  de O R D E M D E  S E R V IÇ O S  do S E T O R  C O MP E T E NT E , que des creverá os  s erviços  a s erem 
realizados , a es timativa de us o dos  equipamentos  e os  locais  da execução dos  s erviços . 

5.2.3. O  prazo máximo para o início da pres tação de s erviços  s erá de até 24 (vinte e quatro) horas  
corridas , contados  a partir da emis são da O R D E M D E  S E R VIÇ O  que s erá emitida pelo fis cal de 
contrato do S AAE  de Aracruz -E S , podendo s er prorrogado, des de que plenamente jus tificado, 
atendendo aos  interes s es  e conveniências  da Adminis tração.

5.2.4. O s  serviços  poderão s er agendados  para s erem realizados  em qualquer dia da s emana e em 
qualquer horário.

5.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.3.1. O s  s erviços  s erão recebidos :

a) O  recebimento definitivo dos  s erviços  de L ocação de C aminhão munck s erá cons iderado como 
realizado e concluído mediante a aceitação pela F is calização do S AAE  à qual s e concretizará 
mediante aceite na Nota F is cal correspondente ao s erviço executado;

b) A fis calização não exclui e nem reduz  a res ponsabilidade da empresa licitante, até mes mo perante 
terceiro, por qualquer irregularidade, inclus ive res ultante da má execução dos  s erviços  e, na 
ocorrência des ta, não implica corres pons abilidade do licitante ou de s eus  agentes  e prepostos  (Art. 70 
da L ei nº 8.666/93, com s uas  alterações );

c) S e a qualidade dos  serviços , executados  não corres ponder às  es pecificações  do E dital, não s erá 
aceito e a licitante deverá refazer os  mes mos, quando o cas o aplicando-s e as  penalidades  cabíveis .

5.4. DAS CARACTERÍSTICAS DO CAMINHÃO MUNCK

5.4.1. A  L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá fornecer o caminhão munck com braço articulado, angulo de 
giro de 360º, com 01 ces to aéreo com capacidade mínima de 140 kgs , com alcance vertical de no 
mínimo do s olo até o fundo do ces to de 20 metros  e capacidade mínima de içamento de cargas  de 06 
(s eis ) toneladas , para maior segurança e agilidade na operação o munck devera pos s uir s is tema de 
controle remoto através  de joys tick. O  ces to aéreo deverá s er fabricado em fibra de vidro, para evitar 
contato direto do ces to com a rede de baixa voltagem, e deverá ter proteção de is olação de no mínimo 
1K v.

a) A L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá fornecer o caminhão munck com todos  os  aces s órios  
neces s ários  para içamento de trans formadores  até 1000 K V A e demais  cargas , tais  como: cintas , s top 
e outros .

b) A L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá manter o caminhão em perfeitas  condições  de funcionamento, 
em es pecial quanto à manutenção, limpeza e aces s órios  de s egurança. A  verificação das  condições  
de funcionamento do caminhão e equipamento s erá feita periodicamente s empre que es tiver a 
dis pos ição do C O NT R AT ANT E  para realização dos  s erviços .

c) O  caminhão deverá dis por de horímetro para regis tro do tempo de horas  em operação. Na aus ência 
deste marcador de horas , o tempo s erá computado pela fis calização do S AAE , para fins  de regis tro do 
us o do equipamento.

d) O  início do tempo em que o equipamento estará à dis pos ição do S AAE  iniciar-s e a partir da 
AP R E S E NT AÇ ÃO  D O  C AMINHÃO  MUNC K  NO  L O C AL  IND IC ADO  P AR A E X E C UÇ ÃO  DO S  
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S E R V IÇ O S  até a liberação do mes mo pelo S E T O R  C O MP E T E NT E  do S AAE .

e) C ons iderar-s e-á o tempo total que o equipamento es tará à dis pos ição do S AAE  para fins  de 
pagamento a diferença dos  tempos  previs tos  na alínea "d". 

3.4.1. S urgindo divergências  quanto à interpretação do pactuado nes te Ins trumento ou quanto à 
execução das  obrigações  dele decorrentes , ou cons tatando-s e nele a exis tência de lacunas , as  partes  
s olucionarão tais  divergências , de acordo com os  princípios  de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, 
e da economicidade e, preencherão as  lacunas  com es tipulações  que, pres umivelmente, teriam 
corres pondido à vontade das  P artes  na res pectiva ocas ião.

5.5. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

5.5.1. A  fis calização da execução do objeto s erá feita pelo C O NT R AT ANT E , através  de seus  
repres entantes , de forma a fazer cumprir rigoros amente as  es pecificações , prazo, propos ta e 
condições  es tabelecidas .

5.5.2. A  fis calização verificará o cumprimento das  es pecificações  e aplicações , bem como a 
quantidade, qualidade e aceitabilidade dos  serviços .

5.5.3. A  fis calização poderá a qualquer tempo, s olicitar a subs tituição de elementos  da equipe 
contratada, mediante justificativa.

6.1. COMPETE A CONTRATANTE:

a) P romover, através  de s eu representante, o acompanhamento e a fis calização do objeto des te 
contrato, anotando em regis tro próprio   as  falhas  detectadas  e comunicando à C O NT R AT AD A as  
ocorrências  de quais quer fatos  que, a s eu critério, exijam medidas  por parte daquela;

b) E fetuar o pagamento à C O NT R AT AD A, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, obs ervando a s ua conformidade;

d) C ertificar a execução do objeto nos  documentos  de pagamento.

e) O rdenar a imediata retirada do local, bem como a s ubs tituição de empregado da C ontratada que 
es tiver s em uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a fis calização da C ontratante, que não 
es tiver desempenhando s uas  atividades  a contento, e que proceder de forma incompatível com as  
orientações  e exigências  da C ontratante;

f) S olicitar à C ontratada e s eus  prepos tos  todas  as  providências  necess árias  ao bom andamento dos  
s erviços .

6.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) E xecutar o objeto de acordo com as  condições  e prazos  propos tos ;

b) C umprir fielmente o que es tipula o E dital de L icitação e a AT A de R egis tro de P reços ;

c) F ornecer o objeto estritamente em conformidade com as  especificações  des critas  no ANE X O  I - 
E s pecificações  T écnicas  bem como no prazo e no quantitativo s olicitado, res pons abilizando-s e pela 
s ubs tituição dos  mes mos  na hipótes e de se cons tatar, quando do recebimento pelo S AAE , es tarem 
em des acordo com as  referidas  es pecificações ;

d) Manter durante a vigência da Ata de R egis tro de P reços , compatibilidade com as  obrigações  por ela 

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 32 of 45



         Data: 17/01/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
        

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  E-mail: licitacao@saaeara.com.br

  CNPJ: 27.108.141.0001-89   

Edital
as s umidas , todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  na licitação, bem como 
apres entar a cada fatura, comprovação de regularidade fiscal e trabalhis ta;

e) R es ponsabilizar-s e civil e criminalmente pelos  danos  caus ados  diretamente à C O NT R AT ANT E  ou a 
terceiros  decorrentes  de s ua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduz indo es ta 
res pons abilidade à alegação de aus ência de fiscalização da C O NT R AT ANT E  em s eu 
acompanhamento.

f) R es s arcir os  eventuais  prejuízos  caus ados  ao Município de Aracruz  ou a terceiros , provocados  por 
ineficiência ou irregularidades  cometidas  na execução das  obrigações  as s umidas  no presente 
C ontrato.

g) E xercer a fis calização neces s ária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da 
fis calização exercida pelo C O NT R AT ANT E ;

h) R es ponsabilizar-s e pelos  s alários , encargos  s ociais , previdenciários , s ecuritários , taxas , impos tos  e 
quais quer outros  que venham incidir s obre o s eu pes s oal, neces s ário à execução do objeto a s er 
fornecido.

i) C umprir todas  as  normas  técnicas  aplicáveis  para a boa execução dos  s erviços ;

j) R es ponsabilizar-s e por todas  as  despes as  envolvidas  na pres tação de s erviços ;

k) P rovidenciar motoris ta(s ) devidamente habilitado(s ) para conduz ir o caminhão locado. 

l) Manter o caminhão conforme determinação do C ódigo B ras ileiro de T râns ito, bem como toda a 
legis lação pertinente. 

m) A  contratada deverá manter o caminhão conforme legis lação vigente referente a utilização e 
obrigatoriedade do us o dos  equipamentos  de s egurança e condições  do caminhão. 

n) Iniciar os  s erviços  no prazo fixado pelo C O NT R AT ANT E , em exato cumprimento às  normas  
contidas  no edital e em seus  anexos ;

o) Manter os  dados  cadas trais  atualizados  junto ao C O NT R AT ANT E , comunicando imediatamente 
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras  neces s árias  para recebimento de 
corres pondência.

p) R es ponsabilizar-s e por todas  as  des pes as  decorrentes  da utilização dos  veículos , como troca de 
óleo, fluídos  e reparos  mecânicos  neces s ários  à s ua manutenção, inclus ive com abas tecimento do 
combus tível.

q) P res tar os  esclarecimentos  que forem s olicitados  pela C O NT R AT ANT E , cujas  reclamações  s e 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à mes ma, imediatamente e por es crito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.

r) R etirar, trans portar, subs tituir, reparar, corrig ir e remover, às  s uas  expens as , no todo ou em parte, 
os  produtos  em que s e verifiquem danos  em decorrência do trans porte, avarias  e/ou defeitos , bem 
como providenciar a s ubs tituição dos  mes mos , no prazo previs to nes te edital, contados  da notificação 
feita pelo S AAE ;

s) As s umir integral res pons abilidade por danos  caus ados  ao C ontratante e/ou a terceiros , decorrentes  
da execução do fornecimento parcial ou total, isentando-o de todas  as  reclamações  que s urjam 
s ubs equentemente, s ejam elas  res ultantes  de atos  de s eus  prepos tos , ou de qualquer pes s oa fís ica 
ou jurídica envolvida no fornecimento do objeto;
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t) F ornecer ao C O NT R AT ANT E  toda a documentação legal neces s ária à circulação do veículo locado, 
tais  como C R L V  (C ertificado de R egis tro e L icenciamento de veículo) e D P VAT . B em como manter o 
caminhão conforme determinação do C ódigo B ras ileiro de T râns ito, e toda a legis lação pertinente. 

u) A L IC IT ANT E  V E NC E D O R A deverá orientar s eus  funcionários  à serviço des te contrato para que 
conduzam os  trabalhos  de acordo com as  normas  técnicas  adequadas , em es trita observância à 
L egis lação F ederal, E s tadual e Municipal aplicáveis . 

v) S ubs tituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , após  recebimento de comunicado formal 
do C O NT R AT ANT E , o veículo cuja utilização s e torne impos s ível ou temerária, por outro do mes mo 
padrão, s ob pena de abatimento proporcional no valor contratado, s em prejuízo de outras  s anções  
contratuais . 

w) T odas  as  des pesas  referentes  ao des locamento até os  locais  de s erviços  s erão de 
res pons abilidade da L IC IT ANT E  VE NC E DO R A, ou seja, a quilometragem é livre, para cada 
Autorização de execução de serviços  s olicitada pelo S AAE , cujos  valores  de des locamento deverão 
es tar inclusos  no valor da hora de locação; 

x) O s  motoris tas  e operadores  res pons áveis  pela condução dos  veículos , deverão s er devidamente 
habilitados  e com experiência na função.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. A  C ontratada deverá obs ervar rigoros amente as  condições  es tabelecidas  para o fornecimento do 
objeto deste edital, s ujeitando-s e as  penalidades  cons tantes  no artigo 7º da L ei nº. 10.520/2002 e nos  
artigos  86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e s uas  alterações , a saber:

7.1.1. Advertência - nos casos de:

a) pequenos  des cumprimentos  do T ermo de R eferência, que não gerem prejuízo para o 
C O NT R AT ANT E .

7.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso injustificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço até 30 
(trinta) dias : 0,3%  (três  décimos  por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) por atras o injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço, 
s uperior a 30 (trinta) dias : 15%  (quinze por cento) s obre o valor global contratado, com pos s ibilidade 
de cancelamento da Nota de E mpenho ou res cis ão contratual;

c) por des is tência da propos ta, após  s er declarado vencedor, s em motivo jus to decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pelo P regoeiro: 15%  (quinze por cento) s obre o valor global da propos ta;

d) recus a do adjudicatário em as s inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço, 
dentro de 05 (cinco) dias  corridos  contados  da data da convocação: 15%  (quinze por cento) s obre o 
valor global da propos ta;

e) por inexecução total ou parcial injustificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço: 
15%  (quinze por cento) s obre o valor total da propos ta ou s obre a parcela não executada, 
res pectivamente.

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o SAAE-
ARACRUZ-ES:

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 34 of 45



         Data: 17/01/2023  08:30

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
        

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  E-mail: licitacao@saaeara.com.br

  CNPJ: 27.108.141.0001-89   

Edital
a) por atras o injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço, 
s uperior a 31 (trinta e um) dias : até 03 (três ) mes es , no cas o de res cis ão contratual;

b) por des is tência da propos ta, após  s er declarado vencedor, s em motivo jus to decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pelo P regoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recus a do adjudicatário em as s inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de 
S erviço, dentro de até 05 (cinco) dias  corridos  da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) por inexecução total ou parcial injus tificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço: 
até 02 (dois ) anos .

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAAE-ARACRUZ-ES enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes.

7.2. As  multas  previs tas  no s ubitem 7.1.2 serão des contadas , de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas  judicialmente, s e for o cas o.

7.3. As  s anções  previs tas  nos  s ubitens  7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4, poderão ser aplicadas  juntamente com a 
do subitem 7.1.2, facultada a defes a prévia do licitante no res pectivo proces s o, no prazo de 05 (cinco) 
dias  úteis .

7.4. A  s us pens ão do direito de licitar e contratar com o S AAE -AR AC R UZ -E S  será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida.

7.5. A  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o S AAE -AR AC R UZ -E S  s erá declarada 
em função da natureza e gravidade da falta cometida.

7.6. A  s anção previs ta no s ubitem 7.1.4 é da competência da autoridade res pons ável pela 
homologação da licitação, facultada a defes a do licitante no res pectivo process o, no prazo de 10 (dez ) 
dias  da abertura de vis ta, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de s ua aplicação 
ou antes , se devidamente jus tificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Havendo interes s e público, o pres ente contrato poderá s er res cindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com is s o, no pagamento de qualquer 
indenização à C ontratada. 

8.2. C ons tituem motivos  para a res cis ão as  s ituações  referidas  nos  artigos  77 e 78 da L ei F ederal 
8666, de 21 de junho 1993 e s uas  alterações .

CLÁUSULA NONA - DOS ADITAMENTOS 

9.1. O  presente contrato poderá s er aditado, es tritamente, nos  termos  previs tos  na L ei no 8.666/93, 
após  manifes tação formal da D iretoria G eral do S AAE , s empre através  de T ermos  Aditivos  numerados  
em ordem cres cente.

a) O  S AAE  de Aracruz  se res erva o direito de acres centar ou suprimir o objeto da pres ente licitação, 
até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) de acordo com o parágrafo 1º do art. 65, da L ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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10.1. A  fiscalização da execução do objeto s erá feita pelo C O NT R AT ANT E , através  de seus  
repres entantes , de forma a fazer cumprir rigoros amente as  es pecificações , prazo, propos ta e 
condições  es tabelecidas .

10.2. A  fis calização verificará o cumprimento das  especificações  e aplicações , bem como a quantidade, 
qualidade e aceitabilidade dos  s erviços .

10.3. A  fiscalização poderá a qualquer tempo, s olicitar a subs tituição de elementos  da equipe 
contratada, mediante justificativa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS

11.1. S erá convocado pela fis calização do S AAE  através  de O rdem de s erviço o vencedor da licitação 
para atendimento de todos  os  serviços ;

11.2. O  prazo de atendimento é de 24 (vinte e quatro) horas , a contar da data de recebimento da 
O R DE M DE  S E R V IÇ O S , s ob pena de decair o s eu direito, podendo, ainda, s ujeitar-se às  penalidades  
es tabelecidas  na legis lação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. O s  preços  serão fixos  e irreajus táveis  no período de 12(doze) meses .

12.1.1. O correndo o reajus te s erá aplicado o índice IP C -A.

12.2. A  revis ão dos  preços  dar-s e-á na ocorrência das  hipótes es  do art. 65, II, "d" da L ei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. F azem parte integrante des te C ontrato o edital e seus  anexos  bem como a Ata de regis tro de 
P reços , contemplando-o para todos  os  fins  de direito, independente de s ua trans crição, obrigando-s e 
as  partes  em todos  os  seus  termos .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. F ica eleito o foro de Aracruz , para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente des te ins trumento, renunciando-se expres s amente a qualquer outro, por mais  
privilegiado que seja.

E , por es tarem jus tos  e contratados , as s inam o pres ente em duas  vias  de igual teor e forma, para igual 
dis tribuição, para que produza s eus  efeitos  legais .

Aracruz -E S , ____ de __________ de xxx

X X X X X X - C O NT R AT ANT E                        X X X X X X X X X X X X  - C O NT R AT AD A

T E S T E MUNHAS :

1)_________________________
C P F :

2)_________________________
C P F :
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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

TR-SAAE-015-2023

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência visa definir o conjunto de elementos e 
condições que irão nortear o processo licitatório para contratação de 
empresa especializada em LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro de Preço e 
será regido pelos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar 
n.º 123/2006, Decreto Municipal 35.891/2019, Lei Municipal nº. 3.259/2009 e 
Decreto Municipal n.º 19.749/2009 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e pelas demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. OBJETO

2.1. Registro de preços para contratação futura de empresa especializada em 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO AÉREO FABRICADO EM MATERIAL DE FIBRA 
PARA PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE ELETRICO, COM LANÇA TELESCÓPICA COM ALCANCE DE 
NO MÍNIMO 20 (VINTE) METROS EM RELAÇÃO AO SOLO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) TONELADAS, COM FORNECIMENTO DE OPERADOR/MOTORISTA, ANO DE FABRICAÇÃO 
SUPERIOR A 2010 em conformidade com as especificações técnicas constantes no 
ANEXO I - Especificações Técnica.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Da necessidade de contratação

3.1.1. A locação é imprescindível tendo em vista o universo de equipamentos 
instalados no SAAE Aracruz, tais como: transformadores, bombas, motores, 
anéis de concreto armado e outros cujos pesos excedem a capacidade do ser 
humano manuseá-los, portanto tornando inevitável a contratação desses 
serviços, não justificando sua aquisição em virtude do alto valor desses 
equipamentos em relação ao uso esporádico na autarquia;

3.1.2. Outro fator preponderante que justifica-se a contratação desses 
serviços é a necessidade de realizar trabalhos em alturas, por exemplo 
manutenção da iluminação das áreas internas do SAAE, substituição de 
transformadores e acesso aos reservatórios de água, proporcionando maior 
segurança aos profissionais envolvidos nessas atividades;

3.1.3. As quantidades máximas estimadas no ANEXO I por ano entende-se como 
prazo suficiente para o SAAE de Aracruz desempenhar suas atividades.

3.2. Modalidade da licitação

3.2.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços 
comuns de que trata a Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 3.891/2019, 
por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, 
mediante as especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser 
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licitado por meio da modalidade Pregão. A adoção do Sistema de registro de 
preços, torna-se uma maneira viável para administração, em virtude de ser 
conveniente para o desempenho de suas atribuições, considerando 
estrategicamente:

a) A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a 
necessidade em se adquirir os serviços registrados;

b) O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação;

c) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados;

d) Atendimento de demandas imprevisíveis;

e) Eficiência no uso dos recursos público;

3.3. Sugestão do tipo de licitação e julgamento

3.3.1. Quanto ao que se refere ao critério de julgamento será aferido pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM.

3.4. Dá exigência da qualificação técnica

3.4.1. A exigência da qualificação técnica limitar-se-á exigir das empresas 
participantes da licitação que demonstre e/ou assegure a administração 
pública o sucesso na contratação de empresas que já executaram e/ou 
forneceram o objeto do certame a outras empresas públicas e/ou privadas de 
forma satisfatória.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia 
reserva orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em 
termos estimativos, em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação 
orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou 
contratação dos serviços.

4.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviços 
desta Licitação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do 
SAAE Aracruz, pelo prazo de 12 meses validade da Ata de Registro de Preços, 
e será a cargo do órgão gerenciador, cujo programa de trabalho e elemento de 
despesa específica constarão da respectiva Nota de Empenho.

5. LOCAL DE EXECUÇÃO

5.1. A Contratada deverá prestar os serviços em diversas localidades do 
Município de Aracruz, deverá considerar que os locais de execução dos 
serviços correspondem a todas as localidades do município de Aracruz-ES, 
incluindo a sede e os distritos. 

6. O PRAZO PARA EXECUÇÃO:

6.1. O objeto será executado de modo parcelado, de acordo com as 
necessidades do SAAE de ARACRUZ, em locais por ele determinados no Município 
de Aracruz-ES.

6.2. O serviço contratado, será solicitado, com antecedência mínima de 24 
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(vinte e quatro) horas, através de ORDEM DE SERVIÇO do SETOR COMPETENTE, que 
descreverá os serviços a serem realizados, a estimativa de uso dos 
equipamentos e os locais da execução dos serviços. 

6.3. O prazo máximo para o início da prestação de serviços será de até 24 
(vinte e quatro) horas corridas, contados a partir da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS que será emitida pelo fiscal de contrato do SAAE de Aracruz-ES, 
podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos 
interesses e conveniências da Administração.

6.4. Os serviços poderão ser agendados para serem realizados em qualquer dia 
da semana e em qualquer horário.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos:

a) O recebimento definitivo dos serviços de Locação de Caminhão munck será 
considerado como realizado e concluído mediante a aceitação pela 
Fiscalização do SAAE à qual se concretizará mediante aceite na Nota Fiscal 
correspondente ao serviço executado;

b) A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa 
licitante, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, 
inclusive resultante da má execução dos serviços e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos 
(Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações);

c) Se a qualidade dos serviços, executados não corresponder às 
especificações do Edital, não será aceito e a licitante deverá refazer os 
mesmos, quando o caso aplicando-se as penalidades cabíveis.

8. DAS CARACTERÍSTICAS DO CAMINHÃO MUNCK

8.1. A LICITANTE VENCEDORA deverá fornecer o caminhão munck com braço 
articulado, angulo de giro de 360º, com 01 cesto aéreo com capacidade mínima 
de 140 kgs, com alcance vertical de no mínimo do solo até o fundo do cesto 
de 20 metros e capacidade mínima de içamento de cargas de 06 (seis) 
toneladas, para maior segurança e agilidade na operação o munck devera 
possuir sistema de controle remoto através de joystick. O cesto aéreo deverá 
ser fabricado em fibra de vidro, para evitar contato direto do cesto com a 
rede de baixa voltagem, e deverá ter proteção de isolação de no mínimo 1Kv.

a) A LICITANTE VENCEDORA deverá fornecer o caminhão munck com todos 
os acessórios necessários para içamento de transformadores até 1000 KVA e 
demais cargas, tais como: cintas, stop e outros.

b) A LICITANTE VENCEDORA deverá manter o caminhão em perfeitas 
condições de funcionamento, em especial quanto à manutenção, limpeza e 
acessórios de segurança. A verificação das condições de funcionamento do 
caminhão e equipamento será feita periodicamente sempre que estiver a 
disposição do CONTRATANTE para realização dos serviços.

c) O caminhão deverá dispor de horímetro para registro do tempo de 
horas em operação. Na ausência deste marcador de horas, o tempo será 
computado pela fiscalização do SAAE, para fins de registro do uso do 
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equipamento.

d) O início do tempo em que o equipamento estará à disposição do SAAE 
iniciar-se a partir da APRESENTAÇÃO DO CAMINHÃO MUNCK NO LOCAL INDICADO PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS até a liberação do mesmo pelo SETOR COMPETENTE do 
SAAE.

e) Considerar-se-á o tempo total que o equipamento estará à 
disposição do SAAE para fins de pagamento a diferença dos tempos previstos 
na alínea "d". 

8.2. Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste 
Instrumento ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou 
constatando-se nele a existência de lacunas, as partes solucionarão tais 
divergências, de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, e da economicidade e, preencherão as lacunas com estipulações 
que, presumivelmente, teriam correspondido à vontade das Partes na 
respectiva ocasião.

9. DA PROPOSTA DE PREÇO

9.1. Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
proponente, redigida com clareza, sem emendas ou rasuras, em língua 
portuguesa, datada e assinada por seu representante legal com o seguinte 
conteúdo de apresentação obrigatória:

a) Validade da proposta - O prazo de validade das propostas de 90 
(noventa) dias;

b) Apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo preferencial o Anexo I 
Especificação Técnica/Formulário "Cotação de Preços";

c) Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais 
após a vírgula;

d) Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e 
despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 
licitação;

e) Incluir frete CIF-Aracruz-ES;

f) Constar prazo para entrega e pagamento conforme Termo de Referência;

g) As PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o SAAE, em nenhum caso será, responsável por esses custos, 
independente da condução ou do resultado deste processo.

h) Na proposta de preços deverão estar contidos todos os custos e despesas 
diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas e comerciais, lucro, materiais e mão-de-obra a serem 
empregados, pedágios, fretes, despesas com transporte, hospedagem e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste 
Termo de Referência e seus Anexos.

10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

10.1. Documentos exigidos no art. 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal 8.666/93 e 
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suas alterações, referente a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-
Financeira, Regularidade fiscal, trabalhista e qualificação técnica.

10.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.2.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante forneceu objeto compatível para os quais apresentará proposta em 
características que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento.

a) Atestado de Capacidade Técnica deverá apresentar o timbre da entidade 
expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número do CNPJ 
da licitante.

11. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

11.1. A Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes neste TR, 
obriga-se a:

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a 
fiscalização do objeto deste contrato, anotando em registro próprio   as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo 
estabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

d) Certificar a execução do objeto nos documentos de pagamento.

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
empregado da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou 
dificultar a fiscalização da Contratante, que não estiver desempenhando suas 
atividades a contento, e que proceder de forma incompatível com as 
orientações e exigências da Contratante;

f) Solicitar à Contratada e seus prepostos todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços;

11.2. A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da 
especificação do objeto, obriga-se a:

a) Executar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos;

b) Cumprir fielmente o que estipula o Edital de Licitação e a ATA de 
Registro de Preços;

c) Fornecer o objeto estritamente em conformidade com as especificações 
descritas no ANEXO I - Especificações Técnicas bem como no prazo e no 
quantitativo solicitado, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos 
na hipótese de se constatar, quando do recebimento pelo SAAE, estarem em 
desacordo com as referidas especificações;

d) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade 
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com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura, 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;

e) Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
alegação de ausência de fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento.

f) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Aracruz ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas no presente Contrato.

g) Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, 
independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE;

h) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 
securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o 
seu pessoal, necessário à execução do objeto a ser fornecido.

i) Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos 
serviços;

j) Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de 
serviços;

k) Providenciar motorista(s) devidamente habilitado(s) para conduzir o 
caminhão locado. 

l) Manter o caminhão conforme determinação do Código Brasileiro de 
Trânsito, bem como toda a legislação pertinente. 

m) A contratada deverá manter o caminhão conforme legislação vigente 
referente a utilização e obrigatoriedade do uso dos equipamentos de 
segurança e condições do caminhão. 

n) Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato 
cumprimento às normas contidas no edital e em seus anexos;

o) Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE, 
comunicando imediatamente qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.

p) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos 
veículos, como troca de óleo, fluídos e reparos mecânicos necessários à sua 
manutenção, inclusive com abastecimento do combustível.

q) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do fornecimento e da garantia.

r) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo previsto neste edital, contados da 
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notificação feita pelo SAAE;

s) Assumir integral responsabilidade por danos causados ao Contratante 
e/ou a terceiros, decorrentes da execução do fornecimento parcial ou total, 
isentando-o de todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas 
resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou 
jurídica envolvida no fornecimento do objeto;

t) Fornecer ao CONTRATANTE toda a documentação legal necessária à 
circulação do veículo locado, tais como CRLV (Certificado de Registro e 
Licenciamento de veículo) e DPVAT. Bem como manter o caminhão conforme 
determinação do Código Brasileiro de Trânsito, e toda a legislação 
pertinente. 

u) A LICITANTE VENCEDORA deverá orientar seus funcionários à serviço deste 
contrato para que conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnicas 
adequadas, em estrita observância à Legislação Federal, Estadual e Municipal 
aplicáveis. 

v) Substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
recebimento de comunicado formal do CONTRATANTE, o veículo cuja utilização 
se torne impossível ou temerária, por outro do mesmo padrão, sob pena de 
abatimento proporcional no valor contratado, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais. 

w) Todas as despesas referentes ao deslocamento até os locais de serviços 
serão de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA, ou seja, a quilometragem é 
livre, para cada Autorização de execução de serviços solicitada pelo SAAE, 
cujos valores de deslocamento deverão estar inclusos no valor da hora de 
locação; 

x) Os motoristas e operadores responsáveis pela condução dos veículos, 
deverão ser devidamente habilitados e com experiência na função. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias; 
contados da apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, através de 
ordem bancaria, para crédito em banco, agencia e conta-corrente indicados 
pelo contratado.

b) Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão 
efetuados em até 05(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

c)  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e indenização pelos danos decorrentes.

d) As Notas fiscais ou documentos equivalentes que apresentarem falhas ou 
incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as necessárias correções.

e)  O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo 
SAAE, na forma prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 
0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, 
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limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 
causado por erro do fornecedor.

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo CONTRATANTE, 
através de seus representantes, de forma a fazer cumprir rigorosamente as 
especificações, prazo, proposta e condições estabelecidas.

13.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e 
aplicações, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços.

13.3. A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de 
elementos da equipe contratada, mediante justificativa.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12(doze) meses.

14.1.1. Ocorrendo o reajuste será aplicado o índice IPC-A.

14.2. A revisão dos preços dar-se-á na ocorrência das hipóteses do art. 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

15. DO CONTRATO

15.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, será firmado o Termo de Contrato.

15.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
contados a partir da data de sua convocação para assinar o Termo de 
Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital.

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração.

15.4. A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato, 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o fornecedor às penalidades 
estabelecidas na legislação em vigor.

15.5. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
justificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
fornecedor, desde que respeitada a ordem de classificação.

15.6. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á se o 
licitante vencedor mantém as condições de habilitação.

16. VIGÊNCIA DA ATA

16.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços terá início hum dia 
após a data de sua publicação, o qual terá duração de 12 meses.
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16.2. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, a Licitante vencedora deverá assinar a Ata de 
Registo de Preço, sob pena de decair o seu direito, podendo ainda, sujeitar-
se as penalidades previstas em lei.

16.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora 
fica obrigada a fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo SAAE;

16.4. O SAAE não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição;

17. DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS

17.1. Será convocado pela fiscalização do SAAE através de Ordem de serviço o 
vencedor da licitação para atendimento de todos os serviços;

17.2.  O prazo de atendimento é de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, sob pena de decair o seu direito, 
podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas na legislação em 
vigor.

18. DAS PENALIDADES

18.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência, 
no Edital de Licitação e no Contrato a ser firmado entre o proponente e o 
SAAE Aracruz - ES (administração pública) implica na adoção das medidas e 
penalidades prevista em lei.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz não é contribuinte de 
ICMS;

19.2.  As PROPONENTES são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase deste processo.

19.3. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência e seus anexos.

20.  DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Este termo é de responsabilidade do Sr. Josemar Alves dos Reis, Gerente 
Divisão Eletromecânica. 
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